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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 687, de 10 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de 
Porteiras - SAICP para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Porteiras, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00821/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.003595/2014-81, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Assistência ao idoso e Comunidade de Porteiras - AAICP, inscrita no CNPJ nº 
06.746.721/0001-21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de julho de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porteiras, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27072/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 687, de 10 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 10/06/2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 687/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.003595/2014-81 e nº 53650.000906/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08/07/2014, a
autorização outorgada à SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES
DE PORTEIRAS - SAICP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porteiras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980215 e o código CRC 16F82AEF.
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 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37689/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003595/2014-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4712080 e o código CRC A332BC58.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 4712080
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.003595/2014-81  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 24 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/07/2014, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054540 e o código CRC 03069E24.
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PORTARIA Nº 4334/2015/SEI-MC

 

Dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto na Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2º A presente Portaria regerá a relação jurídica entre o Ministério das Comunicações e as
entidades interessadas em obter autorização ou que já prestem o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Parágrafo único. A relação jurídica terá início com o protocolo do pedido de outorga e
terminará com a extinção do processo administrativo ou da autorização, sem prejuízo de
eventual  apuração de infração.

Art. 3º Todos os processos regidos por essa Portaria são públicos, sendo livre a vista deles a
qualquer pessoa, observadas as disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 4º Deverão ser sanadas todas as irregularidades meramente formais, entendidas como
aquelas a que esta Portaria, o Decreto nº 2.615, de 1998, ou a Lei nº 9.612, de 1998, não
cominem  inabilitação ou indeferimento.

Art. 5º As entidades credenciadas para a utilização do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI - serão notificadas por meio eletrônico, na forma prevista na regulamentação.

Parágrafo único. No caso de entidades não credenciadas na forma do caput, a comunicação
dos atos se dará na forma prevista pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 6º Os documentos solicitados poderão ser apresentados em cópia simples.

§ 1º Havendo dúvida fundada quanto à sua autenticidade, o Ministério das Comunicações
poderá solicitar a apresentação do documento original ou de cópia autenticada.

§ 2º Não será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de outro documento
válido.

§ 3º Documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial da administração
pública federal serão obtidos diretamente pelo Ministério das Comunicações.

§ 4º Serão aceitos requerimentos apresentados em desconformidade com os modelos
previstos nesta Portaria, desde que contenham todas as informações essenciais constantes
do respectivo formulário padrão.

Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:
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I – Entidade interessada: a associação civil ou fundação que pretende obter autorização para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária;

II – Caráter comunitário: o conjunto de características da entidade que, dando cumprimento
ao que determina a normatização aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
assegura a participação democrática e isonômica dos associados nos foros de deliberação,
inclusive mediante a garantia ampla de direito de voz e voto, da possibilidade de ingresso de
novos associados e da alternância dos membros de seu corpo diretivo; 

III – Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;

IV – Proselitismo: todo empenho ativista que, por meio da programação da emissora
comunitária, objetive conseguir adeptos para uma doutrina, filosofia, religião ou ideologia;

V – Concorrência: a relação que se estabelece entre entidades concorrentes, tidas como
todas as interessadas cujos processos possam influir ou ser influenciados mutuamente em
razão da proximidade entre os sistemas irradiantes, sendo de duas espécies:

a) Direta: quando os sistemas irradiantes distem menos de 4 (quatro) quilômetros; e

b) Indireta: quando entidades que não concorram diretamente tenham pelo menos uma
concorrente direta em comum;

VI – Cessão: o ato que, sem necessidade de instrumento formal, transfere a titularidade da
emissora ou de horários da programação de modo definitivo;

VII – Arrendamento: o ato que, sem necessidade de instrumento formal, transfere o uso e
gozo da emissora ou de horários da programação sem transferência da titularidade;

VIII – Cobertura restrita: a área compreendida pela circunferência de raio igual ou inferior a
1.000 (mil) metros em cujo centro está situada a antena transmissora. 

Parágrafo único. A depender do ambiente de propagação e mantidas as características
técnicas da autorização, o sinal eletromagnético pode ter um nível adequado para recepção
além dos limites da cobertura restrita.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE OUTORGA

Seção I

Das Fases da Seleção Pública

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I – publicação do edital;

II – habilitação;

III – seleção da entidade com maior representatividade;

IV – instrução do processo selecionado; e

V – procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Art. 9º A seleção pública obedecerá aos seguintes princípios:

I – isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;
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II – presunção de boa-fé;

III – duração razoável do processo administrativo;

IV – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados;

V – racionalização de métodos e padronização de procedimentos;

VI – eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seja
superior ao risco envolvido; e

VII – interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

Seção II

Do Cadastro de Demonstração de Interesse

Art. 10. O Cadastro de Demonstração de Interesse – CDI - é o instrumento pelo qual a
entidade demonstra ao Ministério das Comunicações interesse na publicação de edital de
seleção pública para localidade específica.

§ 1º O objetivo do CDI é, exclusivamente, o de identificar a demanda por outorgas e fornecer
subsídios para a elaboração do Plano Nacional de Outorgas – PNO -, não gerando direito à
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária.

§ 2º A publicação de editais com o fim de atender ao CDI fica sujeita à análise de
conveniência e oportunidade do Ministério das Comunicações.

§ 3º A apresentação de CDI não dá início ao processo de outorga, não confere direito de
preferência e não dispensa a entidade interessada de atender ao edital nas condições e
prazos estabelecidos.

Art. 11. O CDI deverá ser apresentado mediante a utilização do formulário padronizado
(Anexo 1), disponível no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações, e deverá ser
entregue preferencialmente por meio eletrônico.

Art. 12. O CDI não será  registrado pelo Ministério das Comunicações quando:

I – for formulado por pessoa física ou por pessoa jurídica que não seja associação civil ou
fundação;

II – o local proposto para instalação do sistema irradiante:

a) estiver a uma distância inferior a 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de uma
entidade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no mesmo Município;

b) se encontrar em área que não atenda a qualquer comunidade; ou

c) estiver fora do limite geográfico do Município para onde estiver sendo solicitada a outorga;

III – for ininteligível;

IV – apresentar incorreções quanto ao CNPJ, ao endereço pretendido para instalação do
sistema irradiante ou à assinatura do representante legal da entidade.

Parágrafo único. A existência de processo de outorga em andamento para a localidade não é
óbice ao registro do CDI.

Art. 13. Da decisão que nega o registro do CDI não cabe recurso.

Art. 14. As entidades que não lograrem o registro poderão apresentar novo CDI a qualquer
tempo.
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Art. 15. O Ministério das Comunicações disponibilizará na internet uma listagem dos
Municípios com CDI registrado, mas ainda não atendido.

Seção III

Do Plano Nacional de Outorga e dos Editais de Seleção Pública

Art. 16. O Ministério das Comunicações divulgará, anualmente, um PNO, contendo o
cronograma dos editais a serem publicados nos períodos subsequentes.

§ 1º A qualquer tempo, o Ministério das Comunicações poderá publicar novos editais, em
paralelo ao PNO, com o fim de atender comunidades ribeirinhas, quilombolas, indígenas,
assentamentos rurais, de matriz africana e colônias agrícolas, além de outras consideradas
tradicionais, e municípios onde não haja entidades autorizadas.

§ 2º O cronograma deverá indicar as datas prováveis para publicação dos editais e os
Municípios contemplados.

§ 3º A escolha dos municípios observará, prioritariamente, os seguintes critérios:

I – atendimento a localidades onde não existam entidades autorizadas para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária; e

II – atendimento a Cadastros de Demonstração de Interesse registrados.

Art. 17. Observado o disposto no PNO, o Ministério das Comunicações publicará no Diário
Oficial da União extrato de edital com a finalidade de convocar as entidades interessadas a
participarem da Seleção Pública.

Parágrafo único. O edital será disponibilizado integralmente na Internet.

Art. 18. A qualquer tempo, poderão ser excluídos do PNO ou de edital os Municípios que
apresentem inviabilidade técnica.

Art. 19. Do edital constará no mínimo:

I – os Municípios contemplados e os Estados correspondentes;

II – o canal de operação designado para cada Município;

III – o prazo de sessenta dias para apresentação da documentação, com a indicação
expressa da data do início e do fim do prazo;

IV – a relação circunstanciada de toda a documentação a ser apresentada pelas entidades
interessadas, indicando aquela cuja ausência implica a inabilitação;

V – o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a
conta na qual deverá ser efetuado o depósito;

VI – as condições técnicas especiais, nos casos em que se constatar limitação técnica no
Município;

VII – as regras de seleção e os critérios de contagem e validade das manifestações em apoio;
e

VIII – o método de contagem de prazo; e

IX - os meios de divulgação oficial dos atos decisórios.

 

Parágrafo único. Qualquer modificação ou correção do edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo incialmente estabelecido, exceto
quando a alteração não afete as condições gerais de habilitação ou seleção.
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Art. 20. Findo o prazo de que trata o inciso III do art. 19, o Ministério das Comunicações
disponibilizará dentro de um mês, em sua página na internet, a relação nominal das
entidades que solicitaram autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
em cada Município.

Seção IV

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério das Comunicações
verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem
ao definido no edital.

Art. 22. São documentos habilitantes:

I – requerimento de outorga (Anexo 2);

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I – certidão de nascimento ou casamento;

II – certificado de reservista;

III – cédula de identidade;

IV – certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V – carteira profissional;

VI – carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII – passaporte.

§ 4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou a nacionalidade.

§ 5º As manifestações em apoio, para serem tidas como válidas, deverão ser apresentadas
na forma do art. 34.

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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Parágrafo único. A distância mínima de 4 (quatro) quilômetros poderá ser excepcionada
quando, cumulativamente:

I – as duas emissoras estiverem em Municípios vizinhos; e

II – forem atribuídos canais distintos para a execução do Serviço nos Municípios.

Art. 24. Em caso de não envio ou de envio irregular dos documentos previstos no art. 22, será
conferida à entidade uma única oportunidade para apresentar a documentação faltante, a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§1º As manifestações em apoio corrigidas ou enviadas após o prazo do art. 19, III, a
requerimento deste Ministério ou não, serão desconsideradas para fins de aplicação do
critério da representatividade (art. 9º, §5º, Lei nº. 9.612, de 1998).

§2º. O prazo fixado para habilitação, de que trata o art. 9º, § 2º da Lei nº 9.612, de 1998,
encerra-se com o fim do prazo para cumprimento da exigência indicada no caput.  

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

I - a inscrição na Seleção Pública por entidade que não seja associação civil ou fundação;

II - a inscrição intempestiva na Seleção Pública;

III - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza;

IV – o não atendimento de solicitação feita nos termos do art. 24; ou

V – a execução de Serviço de Radiodifusão sem a outorga do Poder concedente e após a
publicação do edital.

§ 1º A inscrição na Seleção Pública será intempestiva quando o envio dos documentos não
obedecer ao prazo previsto no art. 19, III.

§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no
descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:

I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II – quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre si, em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou
companheiro.    

III – quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou qualquer
outro documento da entidade apresente claramente disposições que explicitem a vinculação;

IV – quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu estúdio
coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra emissora
comercial ou comunitária; e

Portaria nº 4.334, 17/09/2015 (0738121)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 23



Portaria 4334 \(0719385\)         SEI 53900.034865/2015-87 / pg. 7

V – quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará proselitismo.

§ 3º A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável.

Art. 26. O resultado prévio da habilitação será comunicado às entidades interessadas, que
poderão interpor  recurso administrativo na forma da Seção VII deste Capítulo.

Art. 27. Finalizada a análise dos recursos, as entidades serão comunicadas do resultado
definitivo da fase de habilitação.

Seção V

Da Seleção

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela
que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

Art. 29. As entidades habilitadas poderão mudar as coordenadas propostas para instalação
do sistema irradiante, inclusive durante a fase de instrução, desde que haja viabilidade
técnica.

Parágrafo único. Se a mudança de coordenadas fizer com que a entidade requerente tenha
outras concorrentes, estas não serão prejudicadas e a entidade que propôs a mudança
perderá, em relação a essas novas concorrentes, a pontuação obtida com manifestações em
apoio.

Art. 30. Antes de se aferir a representatividade de cada concorrente, por ocasião da
comunicação do resultado definitivo da seleção, o Ministério das Comunicações promoverá o
entendimento entre elas, instando-as a entrarem em acordo para prestarem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em conjunto.

§ 1º No prazo improrrogável de trinta dias, as concorrentes deverão se manifestar sobre a
proposta de acordo, apresentando, caso aceitem prestar conjuntamente o Serviço,
requerimento assinado pelos representantes legais das entidades habilitadas, com firma
reconhecida, conforme o modelo do Anexo 8 desta Portaria.

§ 2º A ausência de manifestação das entidades interessadas será considerada como recusa
à prestação conjunta do Serviço.

§ 3º Uma vez firmado o acordo, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades
participantes serão consideradas em conjunto.

Art. 31. Não alcançando êxito a iniciativa de acordo ou caso este não abranja todas as
concorrentes, a classificação no certame será definida conforme a representatividade de cada
entidade.

Art. 32. A representatividade será obtida a partir da contagem das manifestações em apoio de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos que tenham domicílio na área pretendida para a
prestação do serviço.

§ 1º As manifestações em apoio das pessoas físicas que tenham domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço serão contabilizadas apenas como critério de
desempate.

§ 2º Persistindo o empate, a escolha será efetuada por sorteio público, a ser realizado na
sede do Ministério das Comunicações, em data previamente comunicada às entidades,
acompanhado por pelo menos três servidores.

Art. 33. As manifestações em apoio se dividem em duas modalidades:

Portaria nº 4.334, 17/09/2015 (0738121)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 24



Portaria 4334 \(0719385\)         SEI 53900.034865/2015-87 / pg. 8

I – manifestações em apoio de pessoas jurídicas sem fins lucrativos; e

II – manifestações em apoio das pessoas físicas.

Art. 34. Cada modalidade de manifestação em apoio deve ser encaminhada separadamente,
conforme os modelos indicados nesta Portaria (Anexos 3 e 4), acompanhada da seguinte
documentação:

I - manifestações em apoio de pessoas jurídicas sem fins lucrativos: cópia do comprovante de
inscrição junto ao CNPJ, cópia da ata de eleição ou termo de posse do representante legal
da declarante e comprovante de endereço; e

II – manifestações em apoio de pessoas físicas: cópia da identidade e comprovante de
endereço do declarante.

§ 1º Não serão aceitas manifestações em apoio na forma de abaixo-assinado.

§ 2º As manifestações em apoio deverão ser apresentadas no original, excetuados os
documentos a elas anexados.

Art. 35. Aferida a representatividade de cada concorrente, o Ministério das Comunicações
informará o resultado prévio da fase de seleção.

Art. 36. As concorrentes poderão interpor um único recurso, relativo a toda a matéria de fato e
de direito concernente à fase de seleção, no prazo de trinta dias, contados da data de
notificação do resultado.

Art. 37. Analisados os recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado
definitivo da fase de seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de
acordo com a representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para
apresentar os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias.

Seção VI

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

§ 1º A entidade selecionada que tenha executado o serviço de radiodifusão antes da
publicação do edital deverá regularizar junto à Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL - os débitos daí decorrentes, antes do término da fase de instrução.

§ 2º Será juntada ao processo certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
ANATEL.

§ 3º O Ministério das Comunicações poderá solicitar a apresentação do documento referido
no parágrafo 2º na impossibilidade de obtê-lo diretamente pela internet.

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I – comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§ 1º A taxa de cadastramento deverá ser recolhida conforme as especificações constantes do
edital de seleção pública.

§ 2º O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade Técnica – ART -, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto
técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com a comprovação
de pagamento da ART.
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§ 3º O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva
da entidade interessada, deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV e
contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 desta Portaria.

§4º Na hipótese do §1º do art. 16, o edital poderá prever documentação técnica simplificada.

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de
direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do
caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade
de prestar o Serviço de Radiodifusão.

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério das Comunicações fará solicitação,
a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie
com alguma deficiência, o Ministério das Comunicações fará apenas mais uma solicitação a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta
dias.

Art. 42. O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências,
solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 43 São casos de indeferimento:

I – o descumprimento de solicitação feita nos termos do art. 41;

II – o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; e

III – após a publicação do edital, a entidade tenha executado Serviço de Radiodifusão sem a
outorga do Poder concedente.

Art. 44. Instruído o processo, o Ministério das Comunicações proclamará vencedora a
entidade selecionada e declarará encerrada a Seleção Pública, de tudo comunicando às
entidades interessadas.

Art. 45 Indeferido o pedido de outorga, a entidade selecionada poderá interpor recurso na
forma do art. 47.
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§ 1º No caso de não provimento do recurso, o processo será arquivado e serão convocadas
para a fase de instrução as entidades remanescentes, observada a ordem de classificação.

§ 2º No caso de provimento do recurso, será observado o procedimento do art. 50.

Seção VII

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de
1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I – quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II – no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do §1º do art. 22;

§3º Na hipótese do art. 47, §2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Art. 48. O recurso não será conhecido quando interposto:

I – fora do prazo;

II – por quem não seja legitimado; ou

III – após exaurida a esfera administrativa.

Parágrafo único. O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de
ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

Art. 49. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo a decisão puder ser mantida, mas
por outros fundamentos, a recorrente deverá ser cientificada para que formule suas alegações
antes da decisão. 

Art. 50. Havendo uma entidade vencedora e concluída a análise dos recursos eventualmente
interpostos, o processo será remetido à Consultoria Jurídica para análise quanto à
regularidade do procedimento.

Seção VIII

Dos Prazos

Art. 51. Todos os prazos mencionados nesta Portaria serão contados a partir da ciência do
ato por qualquer meio, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
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vencimento, observado o disposto nos artigos 66 e 67 da Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 52. No caso de intimação por meio eletrônico, a contagem do prazo será efetuada na
forma prevista na regulamentação do SEI.

Art. 53. A tempestividade dos atos praticados pelas entidades interessadas é aferida pela
data do registro no protocolo junto ao Ministério das Comunicações ou pela data da
postagem da correspondência junto aos Correios, aquela que for mais benéfica para a
entidade

Art. 54. O pedido de prorrogação de prazo, quando tempestivo, suspende a contagem do
prazo até o momento em que a entidade é notificada da resposta à solicitação.

Parágrafo único. Os pedidos de prorrogação de prazo terão prioridade na tramitação.

Seção IX

Dos Procuradores

Art. 55. À entidade interessada é facultado se fazer representar por procurador devidamente
constituído.

Art. 56. É vedada a procuração que outorgue poderes de gerência ou administração.

Art. 57. É vedada a atuação de servidor público federal como procurador ou intermediário
junto ao Ministério das Comunicações.

Seção X

Das Denúncias

Art. 58. A denúncia é o instrumento apto para qualquer pessoa impugnar o andamento de
qualquer processo sob o fundamento de ilegalidade.

Parágrafo único. Uma vez recebida, a denúncia será autuada em apenso aos autos
principais.

Art. 59. A denúncia deverá conter a individualização e o endereço do denunciante e do
denunciado, a narração dos fatos impugnados, o dispositivo legal, regulamentar ou editalício
que está sendo violado, caso seja possível, e os documentos que sirvam de prova do
alegado.

§ 1º Caso a denúncia não preencha tais requisitos ou apresente irregularidades capazes de
dificultar sua apreciação, o denunciante será intimado para que a emende ou complete no
prazo de dez dias.

§ 2º Na impossibilidade de se apresentar documentos que sirvam de prova do alegado, o
denunciante indicará onde é possível obtê-los.

Art. 60. Não será conhecida a denúncia que não obedeça ao disposto no art. 59.

Parágrafo único. Será sumariamente indeferida a denúncia manifestamente protelatória ou
improcedente.

Art. 61. Constatada a regularidade da denúncia, a denunciada será notificada para que se
manifeste no prazo de dez dias, ocasião em que poderá apresentar alegações e juntar
documentos.

Parágrafo único. Versando a denúncia sobre vício sanável, a denunciada será intimada
desde logo para retificá-lo.

Art. 62. O ônus da prova incumbe ao denunciante, quanto aos fatos que alega.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, a Administração Pública deverá
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diligenciar no sentido de verificar a procedência das denúncias, caso note a sua
plausibilidade.

Art. 63. A denunciada será presumida inocente até que se prove o contrário.

Art. 64. Decorrido o prazo para manifestação da denunciada, com ou sem defesa, será
realizada a análise da denúncia.

§1º Se a denúncia for julgada procedente, o processo da denunciada deverá ser saneado e,
na impossibilidade, o pedido será indeferido.§ 2º Se a denúncia for julgada improcedente,
será arquivada, operando-se a preclusão acerca do alegado, que poderá ser rediscutido
apenas se apresentados fatos novos.

Art. 65. O processo de outorga não será decidido sem que todas as denúncias sejam
devidamente apreciadas.

Seção XI

Da Preclusão

Art. 66. Não serão conhecidas as manifestações acerca de questões já decididas
definitivamente, a cujo respeito se operou a preclusão.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO

Seção I

Do Assentimento Prévio para a Execução do Serviço na Faixa de Fronteira

Art. 67. No caso de fundação selecionada para executar o Serviço na faixa de 150 (cento e
cinquenta) quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido o assentimento
prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional – CDN.

Parágrafo único. Ao se inscrever na Seleção Pública, a entidade que se enquadre na
hipótese do caput autoriza o Ministério das Comunicações a solicitar, em seu nome, o
assentimento prévio ao CDN, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o
Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980.

Art. 68. A solicitação mencionada no parágrafo único do art. 67 deverá ser instruída com a
seguinte documentação:

I – cópia autenticada do estatuto social da entidade interessada e suas alterações em que
constem artigos dispondo que:

a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores
brasileiros; e

c) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem prévia
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional;

II – prova de nacionalidade de todos os dirigentes;

III – prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar;

IV – prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça
Eleitoral;

V – atas de constituição e de eleição registradas em cartório; e
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VI – CNPJ da entidade.

 

Art. 69. O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa
Nacional, para instalação de estação na faixa de fronteira, é condição imprescindível para a
outorga da autorização para executar o Serviço.

Parágrafo único. A remessa do processo ao Conselho de Defesa Nacional será efetuada
após a instrução do processo de outorga.

Seção II

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 71. O Ministério das Comunicações disponibilizará a lista de entidades autorizadas no
seu sítio eletrônico.

Seção III

Da Autorização para Operação em Caráter Provisório

Art. 72. Transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição Federal, sem
apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações expedirá autorização de
operação, em caráter provisório, que perdurará até a publicação do Decreto Legislativo
expedido pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as
informações mencionadas no art. 74.

Seção IV

Da Licença para Funcionamento da Estação

Art. 73.  Após a deliberação pelo Congresso Nacional e a expedição de Decreto Legislativo,
o Ministério das Comunicações emitirá a licença para funcionamento de estação, com prazo
de vigência de dez anos.

Art. 74.  Da licença para funcionamento de estação, constarão:

I – razão social da entidade;

II – nome fantasia da emissora;
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III – número do Fistel;

IV – número da estação;

V – CNPJ;

VI – número do processo;

VII – coordenadas geográficas do sistema irradiante;

VIII – endereço da estação ou local de operação;

IX – horário de funcionamento;

X – canal e frequência de operação;

XI – indicativo de chamada;

XII – fabricante, modelo e código de certificação do transmissor;

XIII – potência de operação do transmissor;

XIV – polarização, ganho e altura da antena transmissora em relação ao solo; e

XV – informação de que a emissora não tem direito à proteção contra interferências causadas
por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas.

Art. 75. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é
de seis meses a contar da data de  autorização para operação em caráter provisório ou do
licenciamento para funcionamento da estação, o que ocorrer primeiro, podendo ser
prorrogado uma única vez por igual período.

Parágrafo único. O pedido de prorrogação a que se refere o caput deverá:

I – ser apresentado pela entidade dentro do prazo de seis meses para início efetivo da
execução do serviço; e

II – indicar as razões que justificam a prorrogação.

CAPÍTULO IV

DA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO

Seção I

Da Emissão

Art. 76. A emissão deverá ter as seguintes características técnicas:

I – Designação: monofônica: 180KF3EGN estereofônica: 256KF8EHF;

II – Polarização: a polarização da onda eletromagnética emitida pela antena poderá ser linear
(horizontal ou vertical), circular ou elíptica;

III – Tolerância de frequência: a frequência central da estação de Radiodifusão Comunitária
não poderá variar mais que ±2000 Hz de seu valor nominal; e

IV – Espúrios de radiofrequência: qualquer emissão presente em frequências afastadas de
120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo
do nível da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais de 240
kHz até 600 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB
abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais
de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência de
operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulação.
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Art. 77. É estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de frequência da portadora para
definir o nível de modulação de 100%.

Seção II

Das Emissoras

Art. 78. A potência efetiva irradiada – ERP - por emissora do Serviço de Radiodifusão
Comunitária será de, no máximo, 25 watts.

Art. 79. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância
de 1 (um) quilômetro da antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo será de 91 dBu,
obtido a partir da expressão:

E (dBu ) = 107 + ERP (dBk) – 20 log d (km), onde:

ERP (dBk) – potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo, de -
16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo:

ERP (dBk) = 10 log ( Pt x Ght x Gvt x ฀), em que:

Pt – potência do transmissor, em kW;

Ght – ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes;

Gvt – ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes;

฀ – eficiência da linha de transmissão;

d – distância da antena transmissora ao limite da área de serviço, em km, (tomado o valor
máximo de um km).

Parágrafo único. Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, a um quilômetro da
estação transmissora, poderá ser superior à indicada neste artigo.

Art. 80.  O diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deverá ser omnidirecional.

Art. 81. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, 0 dB, em relação ao dipolo de
meia onda.

Art. 82. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, 30 (trinta) metros.

Art. 83. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá ser
superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um
quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

Art. 84. Caso a condição estabelecida no art. 83 não seja satisfeita, a instalação proposta
será analisada como situação especial, dependendo de estudo específico realizado pela
entidade e assinado por profissional habilitado, que deverá conter:

I – levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 (doze) direções, a partir do
local da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento
angular de 30º entre si e com passos de 100 metros em cada radial; e

II – demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a
área de cobertura restrita.

Art. 85. A emissora não pode ferir os gabaritos de zona de proteção aos aeródromos,
estabelecidos na Portaria nº 256/GC5 de 13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa –
Comando da Aeronáutica.

Art. 86. A estação transmissora deve atender ao disposto em regulamentação da ANATEL
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sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos
eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

Art. 87. Não é permitida a instalação de estúdio auxiliar.

Art. 88. Caso o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma edificação e haja
interesse em fazer a ligação utilizando radiofrequência, deverá ser solicitada, diretamente à
ANATEL, autorização para execução de serviço auxiliar de radiodifusão e correlato para
interligação das duas instalações.

Art. 89. É vedada às estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a transmissão no
canal secundário prevista no subitem 3.2.9 do Regulamento Técnico para Emissoras de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, aprovado pela Resolução ANATEL nº 67, de
12 de novembro de 1998.

Art. 90. A distância entre duas coordenadas será calculada com base na teoria dos cossenos
da geometria esférica considerando cada grau como 111,185 km.

Seção III

Dos Transmissores

Art. 91. Somente será permitida a utilização de equipamentos transmissores com potência de
saída de no máximo 25 watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Comunitária e
certificados pela ANATEL.

Parágrafo único. Os equipamentos transmissores utilizados no Serviço de Radiodifusão
Comunitária deverão ser pré-sintonizados na frequência de operação consignada à emissora
e deverão ter sua potência de saída inibida à potência de operação constante da Licença
para Funcionamento de Estação.

Art. 92. As especificações dos transmissores deverão atender aos requisitos mínimos a seguir
indicados:

I – os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração da
frequência e da potência de operação; e

II – os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e todas
as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e conectadas
a terra.

Art. 93. Todo o transmissor deve ter fixado no gabinete uma placa de identificação onde
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal de
operação.

Art. 94. O dispositivo de controle da frequência deve ser tal que permita a manutenção
automática da frequência de operação entre os limites de mais ou menos 2000 Hz da
frequência nominal.

Art. 95. Qualquer emissão presente em frequências afastadas de 120 a 240 kHz ,inclusive, da
frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem
modulação.

Art. 96. As emissões em frequências afastadas da frequência da portadora de 240 kHz até
600 kHz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem
modulação.

Art. 97. As emissões em frequências afastadas de mais de 600 kHz da frequência da
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde P
é a potência de operação do transmissor em dBk.

Art. 98. A distorção harmônica total das frequências de áudio, introduzidas pelo transmissor,
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não deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de
modulação de 25, 50 e 100%.

Art. 99. O nível de ruído, por modulação em frequência, medido na saída do transmissor, na
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a
100% de modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz.

Art. 100. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível que represente
100% de modulação em amplitude.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Seção I

Das Regras Gerais para a Execução do Serviço

Art. 101. As entidades não poderão estabelecer ou manter, inclusive por meio de seus
dirigentes, qualquer espécie de vínculo.

Parágrafo único. O Ministério das Comunicações manterá atualizado em seu sítio eletrônico
rol exemplificativo de quais são os fatos e características que configuram vínculo (art. 11, Lei
nº. 9.612, de 1998).

Art. 102. É vedada qualquer espécie de proselitismo, devendo a entidade autorizada prezar
pela pluralidade de ideias e opiniões por meio da divulgação de diferentes interpretações
sobre temas controversos.  

Art. 103. Com o intuito de dar cumprimento aos princípios e finalidades dispostos nos artigos
3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998, é recomendável que as entidades autorizadas adotem as
seguintes condutas:

I – difundir e estimular a produção de conteúdo local;

II – divulgar eventos culturais, desportivos, de lazer ou quaisquer outros ligados à formação e
integração da comunidade;

III – dar preferência a programas que permitam a participação do ouvinte;

IV – noticiar fatos de utilidade pública, como condições do trânsito ou do tempo, informes da
defesa civil e do Poder Público;

V – criar programas de estágio e de serviço voluntário, nos termos das Leis 11.788, de 25 de
setembro de 2008, e 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;

VI – promover debates e palestras acerca de temas de interesse público local;

VII – desenvolver atividades que permitam a integração entre a sociedade local e a entidade
autorizada, incentivando a adesão de novos associados;

VIII – informar à comunidade, notadamente durante a sua programação, que a emissora é
comunitária; e

IX – informar aos ouvintes do direito que assiste a qualquer cidadão da comunidade
beneficiada de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações,
mediante pedido encaminhado à direção da entidade. 

Art. 104. A entidade autorizada deverá estar a serviço da comunidade atendida, sendo
vedado que ela se conduza como propriedade privada de uma pessoa ou de um grupo.

Art. 105. A entidade autorizada deverá assegurar transparência na sua gestão e promover
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mecanismos que privilegiem a participação da comunidade na sua administração.

Art. 106. A entidade autorizada poderá veicular mensagem institucional de patrocinador
domiciliado na área de comunidade atendida que colaborar na forma de apoio cultural,
vedada a transmissão de propaganda ou publicidade comercial a qualquer título.

Parágrafo único. Para fins do Serviço de Radiodifusão Comunitária, configura propaganda ou
publicidade comercial a divulgação de preços e condições de pagamento.

Art. 107. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá
manter atualizado o endereço de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de
cada um de seus dirigentes, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das
Comunicações.

Art. 108. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e
quatro horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo
também ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas,
inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade.

Art. 109. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em
arquivo pelo prazo de vinte dias, a partir da transmissão.

Art. 110. Enquanto durarem casos de calamidade pública, oficialmente reconhecidos como tal
pela autoridade competente, as emissoras de Radiodifusão Comunitária poderão se
organizar em rede, em âmbito estadual, para transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio
às vítimas, ainda que não tenham sido convocadas pela autoridade.

Parágrafo único. Uma vez ocorrida a convocação, as emissoras ficam obrigadas a operar em
rede.

Art. 111. É vedada a cessão ou o arrendamento, a qualquer título, da emissora e de horários
de sua programação.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, a entidade autorizada poderá veicular
programas produzidos por terceiros, assumindo a responsabilidade pelo seu conteúdo.

Art. 112. À entidade outorgada é vedada a transferência dos poderes de gerência ou
administração por meio de contrato de mandato ou qualquer outro meio. 

Seção II

Do Conselho Comunitário

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar
pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária
estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à
comunidade.

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir
um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.
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Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I – fiscalizar a programação da emissora;

II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros;

III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V – receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Seção III

Dos Canais de Operação das Estações

Art. 117. Os canais de operação das emissoras são os constantes do Plano de Referência
para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária – PRRadCom -,
elaborado pela ANATEL, a quem cabe a administração exclusiva do espectro de
radiofrequências.

CAPÍTULO VI

DOS PROCESSOS DE PÓS-OUTORGA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 118. O processo de pós-outorga terá início quando o Ministério das Comunicações
receber pedido da entidade autorizada com o fim de alterar características técnicas ou
jurídicas. 

§ 1º Os pedidos de alterações deverão ser feitos preferencialmente por intermédio de
formulário padronizado (Anexo 7).

§ 2º Os pedidos referidos no caput serão autuados em processos específicos, relacionados
aos autos principais, e conterão a qualificação da entidade requerente e os documentos
necessários à realização da alteração.

§ 3º Compete ao Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária a decisão acerca dos
pedidos realizados em processos de pós-outorga.

Art. 119. Para fins de instrução processual cabe uma única solicitação, a ser cumprida no
prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, a pedido da entidade interessada.

Art. 120. O pedido de alteração será indeferido nas hipóteses de inviabilidade técnica ou
jurídica e no caso de descumprimento de solicitação.

Art. 121. Da decisão que negue o pedido de alteração não cabe recurso, mas a entidade
poderá apresentar a qualquer tempo novo pedido de alteração, desde que apresente
viabilidade técnica e jurídica e esteja devidamente instruído com os documentos necessários.

Art. 122. Aprovado o pedido de alteração que importe modificação de característica expressa
na licença para funcionamento da estação em caráter provisório ou definitivo, será emitida
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nova licença, mantendo-se o prazo originário da outorga.

Parágrafo único. A nova licença não será emitida enquanto a entidade autorizada estiver em
débito junto à ANATEL.

Art. 123. Acatado o pedido, lavra-se o extrato das alterações realizadas, incluindo-o ao
processo principal para fins de registro.

Seção II

Das Alterações de Caráter Jurídico

Art. 124. As alterações de caráter jurídico deverão ser informadas ao Ministério das
Comunicações no prazo de trinta dias a contar da realização do ato, acompanhadas dos
seguintes documentos:

I – no caso de modificação de quadro diretivo:

a) ata de eleição registrada junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; e

b) prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes;

II – no caso de modificação do estatuto social: cópia do estatuto social consolidado e
registrado junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

III – no caso de alteração da composição do Conselho Comunitário: termo de posse do novo
Conselho com a indicação e qualificação de todos os conselheiros e das entidades que
representam;

IV – no caso de alteração do horário de funcionamento: documento simples indicando o novo
horário de funcionamento, com a hora de início e de fim da programação;

V – para as alterações da razão social da entidade ou do seu nome fantasia: cópia do
estatuto social consolidado e registrado junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

VI – no caso de alteração da localização da sede: comprovante do novo endereço.

Parágrafo único. A sede poderá ter sua localização alterada para qualquer local do Município.

Seção III

Das Alterações de Caráter Técnico

Art. 125. Os pedidos de alteração de caráter técnico deverão ser acompanhados do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§1º O sistema irradiante poderá ter sua localização alterada para qualquer local do Município,
desde que observada a distância mínima de quatro quilômetros a partir do sistema irradiante
de outra entidade autorizada.

§2º O pedido de alteração da localização do sistema irradiante não prejudicará processo de
outorga em andamento.

Art. 126. As alterações de caráter técnico deverão ser submetidas à prévia anuência do
Ministério das Comunicações.

Art. 127. Os pedidos de alteração de canal do Município deverão ser enviados diretamente
para a ANATEL.

Art. 128. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser realizada após
emissão de nova licença com as informações correspondentes.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
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Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de
dez anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as
disposições legais vigentes.

Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato
do Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Parágrafo único. O Ministério das Comunicações instruirá o processo com os seguintes
documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

III - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; e

IV - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga.

Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de
trinta dias, manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

II - estatuto social atualizado;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 1º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 2º O Ministério das Comunicações poderá solicitar a apresentação dos documentos
referidos nos incisos II e III do art. 130 na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
internet.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade
interessada poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo
de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;

III – constatada a existência de vínculo;

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
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Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter
insanável.[IGP1] -

Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo
pelo Congresso Nacional. [SAGNM2] 

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas
emissoras em funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 135. As disposições sobre o processo de outorga, constantes nesta Portaria, serão
aplicadas tão somente aos processos inscritos em editais publicados após o início de sua
vigência.

§1º As disposições que tratam de conceitos, definições e do modo de prestação do Serviço
devem ser aplicadas desde logo, inclusive às entidades já outorgadas.

§2º Os processos de apuração de infração pendentes de decisão definitiva deverão observar
as disposições desta Portaria, inclusive no que concerne às definições de vínculo e de
publicidade comercial.

Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em
trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação desta Portaria serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria.

§ 1º No prazo de noventa dias, serão instaurados, na forma dos arts. 131 a 133, processos de
renovação e encaminhadas notificações às entidades que detenham outorga cuja vigência se
encerre em prazo inferior a doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.,

 

§2º O disposto no § 1º não se aplica:

I - quando já tiver transcorrido o prazo legal para entidade requerer a renovação.

II - nos casos em que a entidade já tenha apresentado requerimento solicitando a renovação,
observado o prazo de que trata o art. 36 do decreto nº 2.615, de 1998.

 

Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após a publicação da
Portaria.

Art. 138. Fica revogada a Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, e a norma por ela
aprovada.

 

RICARDO BERZOINI

 

ANEXO 1
 

CADASTRO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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Qualificação da entidade

Razão social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede: Nº:

Bairro: CEP:      

Cidade: UF:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mail):

 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

Endereço: Nº:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS-WGS 84):

 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “

Longitude:            º W                  ‘               “

     

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

 

A entidade acima qualificada, regularmente constituída na forma da lei, vem perante Vossa
Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no art. 9º da Lei nº.
9.612/1998 – Lei da Radiodifusão Comunitária, SOLICITAR A ABERTURA DE EDITAL DE
SELEÇÃO PÚBLICA para o Município acima identificado, onde se pretende instalar o
sistema irradiante.
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Qualificação da entidade

Razão social:

 

____________________(Município)/____(UF), ____ de _______________ de ________

 

 

______________________________

Assinatura do representante legal da entidade

 

 

Endereço de correspondência:

Bairro: CEP:      

Cidade: UF:

 

 

 

ATENÇÃO:

- Esta solicitação serve para que o Ministério das Comunicações possa identificar os locais
em que existe interesse em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária e que ainda não
foram atendidos, definindo-se assim quais serão os Municípios contemplados em futuros
editais.

- A abertura de editais com o fim de atender esta solicitação fica sujeita à análise de
discricionariedade do Ministério das Comunicações.

- A apresentação desta solicitação é facultativa, não dá início ao processo de outorga, não
gera direito à autorização ou ao funcionamento de estação de Rádio Comunitária e não
dispensa a entidade interessada de atender às condições e prazos do edital, quando
publicado.

- As coordenadas geográficas devem ser apresentadas na padronização GPS – WGS84, na
forma GG° MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM')
como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59

 

ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADCOM

 

 

 

 

Portaria nº 4.334, 17/09/2015 (0738121)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 41



Portaria 4334 \(0719385\)         SEI 53900.034865/2015-87 / pg. 25

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede: Nº:

Bairro: CEP:      

Cidade: UF:

Endereço eletrônico (e-mail):  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

Endereço: Nº:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Coordenadas do Sistema
Irradiante

(Padrão GPS-WGS 84):

 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “

Longitude:            º W                  ‘               “

    

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

 

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________,
publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel cumprimento
de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei
nº 9.612, de 1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamenta o Serviço e
do edital que rege o processo seletivo.

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes,
não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
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“o” e “p” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os
dirigentes abaixo-assinados firmam este Requerimento de Outorga.

 

Nome do dirigente:

Cargo: Tit. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço: Nº:

Bairro: CEP:

Assinatura:

      

 

Nome do dirigente:

Cargo: Tit. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço: Nº:

Bairro: CEP:

Assinatura:

      

 

Endereço de correspondência:

Bairro: CEP:      

Cidade: UF:
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

4 – Ata de eleição da diretoria registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de dez anos;

6 – Prova de que todos os diretores são maiores;

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas,
apresentadas necessariamente na forma do art. 34 desta Portaria. 

 

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

 

 

 

ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

 

Qualificação da entidade apoiadora

Razão social:

CNPJ:
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Endereço:

Bairro: Nº.

Cidade: UF:

Nome do representante legal:

 

 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem,
nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
___________________________________________________________________, (razão
social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber autorização do
Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta
localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação
do serviço.

 

 

_______________________________ , _____ de _______________ de _______

                                                                  (local/UF)

 

 

 

_______________________________________

Assinatura

 

 

 

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.

 

 

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA
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Qualificação do apoiador

Nome:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço: Nº:

Bairro: CEP:

     

 

 

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio à iniciativa da
__________________________________________________________________________________,
(razão social da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicílio na área na área pretendida para a prestação do serviço.

 

 

_______________________________ , _____ de _______________ de _______

                                                                  (local/UF)

 

 

 

_______________________________________

Assinatura

 

 

 

 

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

ANEXO 5
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Qualificação da entidade

Razão social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede: Nº:

Bairro: CEP:      

Cidade: UF:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mail):

   

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com
fundamento no art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 9.612/1998 – Lei da Radiodifusão
Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos
documentos listados abaixo, todos no original ou em cópia autenticada.

 

_______________________________ , _____ de _______________ de _______

                                                                  (local/UF)

 

 

______________________________

Assinatura do representante legal da entidade

 

 

Endereço de correspondência:
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Bairro: CEP:      

Cidade: UF:

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA –
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

1 – Estatuto social atualizado.

2 – Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas  

3 – Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.

4 – Último relatório do Conselho Comunitário

5 – Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.

 

 

 

 

 

ANEXO 6

FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

 

1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

 

 

 
Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução –
Processo de Outorga

  

 
Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas –
Processo de Pós-Outorga

 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 

RAZÃO SOCIAL

                                  

 

 

RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)                                                     CNPJ

                  .    .    /     -   

 

 

3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

 

LOGRADOURO

                                  

 

 

BAIRRO                                                                                                                             
CIDADE                               
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)                            UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS
(Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul)

               °   ’   ”     °   ’   ” W

 

 

4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR

 

LOGRADOURO

                                  

 

 

BAIRRO                                                                                                                             
CIDADE                               

                                  

 

 

CIDADE (CONTINUAÇÃO)                            UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS
(Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul)

               °   ’   ”     °   ’   ” W

 

 

5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

 

LOGRADOURO

                                  

 

 

BAIRRO                                                                                                                             
CIDADE                               
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)                            UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS
(Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - Sul)

               °   ’   ”     °   ’   ” W

 

 

6 – TRANSMISSOR

 

FABRICANTE

                                  

 

 

MODELO                                                                                                    POTÊNCIA                   Nº
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO

                  ,  W              

 

 

7 – ANTENA/TORRE

 

FABRICANTE DA ANTENA

                                  

 

 

MODELO                                                                                                                                                                          
      POLARIZAÇÃO

                             V  C  E

 

 

TIPO

Portaria nº 4.334, 17/09/2015 (0738121)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 51



Portaria 4334 \(0719385\)         SEI 53900.034865/2015-87 / pg. 35

                                  

 

 

GANHO max (Gt)                                ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA
TORRE                        ALTITUDE DO LOCAL  

       dBd      ,  m       , m        ,  m

 

 

8 – LINHA DE TRANSMISSÃO

 

FABRICANTE                                                                                                                                                                
MODELO

                                  

 

 

COMPRIMENTO (L)                                      ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA
LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (h)

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

 

 

 

Perdas na linha (PL) =

Eficiência da linha (฀) =

 

9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . h) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk

 

Pt      =    Potência do transmissor, em kW.

Ght   =    Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt   =    Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

h       =    Eficiência da linha de transmissão.

*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou
inferior a 25 watts.
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10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA

 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu

 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk.

d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita.

*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de
1 km da antena, com base nessa equação, deverá ser 91 dBu.

 

 

11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

 

NÃO SIM DECLARAÇÃO

  

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não
é superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do
terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema
irradiante.

  
Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores
de intensidade de campo máximo sobre a área de cobertura restrita são
garantidos, conforme estudo específico encaminhado em anexo.

  

 

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5,
de 13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa – Comando da
Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos
aeródromos.

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da
ANATEL sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz,
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

 

 

12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA
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DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIOHORÁRIO DE TÉRMINO

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 

 

 

 

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

 

 

 

 

14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA

 

NOME COMPLETO

                                  

 

 

REG.CREA                                           ENDEREÇO                                                        
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ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)                                                                                     BAIRRO

                                  

 

 

CIDADE                                                                                                                                                                                           
                  UF

                                  

 

 

CEP                                                       TELEFONE                                                                         
FAX

     -                              

 

 

E-MAIL

                                  

 

 

LOCAL                                                                                                                              
               DATA

                          /   /     

 

 

ASSINATURA

 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

 

NOME COMPLETO
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Qualificação da entidade

Denominação:

                                  

 

 

LOCAL                                                                                                                              
               DATA

                          /   /     

 

 

ASSINATURA

 

 

 

 

Endereço de correspondência:

Bairro: CEP:      

Cidade: UF:

 

 

 

ATENÇÃO:

 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da
entidade e de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão.

 

ANEXO 7

FORMULÁRIO DE PÓS-OUTORGA
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Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede: Nº:

Bairro: CEP:      

Cidade: UF:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mail):

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal,
solicitar o início de PROCESSO DE PÓS-OUTORGA para o fim de alterar as características
da prestação do Serviço, conforme os dados e solicitações que seguem abaixo.

 

____________________(Município)/____(UF), ____ de _______________ de ________

 

 

 

______________________________

Assinatura do representante legal da entidade

 

 

 

Endereço de correspondência:

Bairro: CEP:      

Portaria nº 4.334, 17/09/2015 (0738121)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 57



Portaria 4334 \(0719385\)         SEI 53900.034865/2015-87 / pg. 41

Cidade: UF:

 

 

Marque um
“X” abaixo

na(s)
opção(ões)
desejada(s)

 

 

 

 

ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO

 

 

Alteração de quadro diretivo

 

Nome e cargo dos novos dirigentes:

 

1 – Presidente:

2 – Vice-Presidente:

3 – Tesoureiro:

4 – Secretário:                                   

 

 

Alteração do estatuto social

 

 

Alteração da composição do conselho comunitário

 

Nome e cargo dos novos conselheiros:

 

1 – Conselheiro:

2 – Conselheiro:

3 – Conselheiro:

4 – Conselheiro;

5 – Conselheiro. 

 

Alteração da localização da sede
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Novo endereço:

 

Alteração da denominação da entidade

 

Novo nome:                                   

 

Alteração do nome fantasia

 

Novo nome:                                   

 

Alteração do horário de funcionamento

 

DIA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO

Domingo   

Segunda   

Terça   

Quarta   

Quinta   

Sexta   

Sábado   

 

 

Marque um
“X” abaixo

na(s)
opção(ões)
desejada(s)

 

 

 

 

ALTERAÇÃO DE CARÁTER TÉCNICO

 

 

 

Alteração da localização do sistema irradiante

Portaria nº 4.334, 17/09/2015 (0738121)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 59



Portaria 4334 \(0719385\)         SEI 53900.034865/2015-87 / pg. 43

 

 

 

Alteração das características do transmissor

 

 

 

Alteração das características do sistema irradiante

 

 

 

 

ATENÇÃO:

 

- Este Formulário deve estar acompanhado dos documentos cabíveis indicados nos artigos
124 e 125 desta Portaria, quando for o caso.

 

 

ANEXO 8

FORMULÁRIO DE ACORDO ASSOCIATIVO

 

 

As entidades abaixo assinadas, neste ato representadas por seus respectivos dirigentes,
habilitadas no Edital de Seleção Pública nº. _______, referente à prestação do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de (CIDADE, ESTADO), vem, nos termos do que
prevê a legislação em vigor, INFORMAR A REALIZAÇÃO DE ACORDO ASSOCIATIVO, de
forma que a(s) entidade(s) [NOME DA(s) ENTIDADE(s)] desiste(m), de forma irretratável e
irrevogável, de continuar no processo de seleção pública, passando a apoiar a entidade
[NOME DA ENTIDADE], a qual, sendo proclamada vencedora ao final do certame, será
responsável pela autorização e prestação do serviço.

 

 

____________________(Município)/____(UF), ____ de _______________ de ________

 

 

 

______________________________
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Assinatura do representante legal da NOME DA ENTIDADE

 

 

______________________________

Assinatura do representante legal da NOME DA ENTIDADE

 

 

______________________________

Assinatura do representante legal da NOME DA ENTIDADE

 

ATENÇÃO:

 

- As assinaturas constantes neste Formulário deverão estar com firma reconhecida.

 

 

 

 

[1] Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são os
seguintes: (...)

V - Ministério das Comunicações:

a) política nacional de telecomunicações;

b) política nacional de radiodifusão;

c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;

 

[2] Art. 10. O Cadastro de Demonstração de Interesse – CDI - é o instrumento pelo qual a
entidade demonstra ao Ministério das Comunicações interesse na publicação de edital de
seleção pública para localidade específica.

§ 1º O objetivo do CDI é, exclusivamente, o de identificar a demanda por outorgas e fornecer
subsídios para a elaboração do Plano Nacional de Outorgas – PNO -, não gerando direito à
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária.

§ 2º A publicação de editais com o fim de atender ao CDI fica sujeita à análise de
conveniência e oportunidade do Ministério das Comunicações.

§ 3º A apresentação de CDI não dá início ao processo de outorga, não confere direito de
preferência e não dispensa a entidade interessada de atender ao edital nas condições e
prazos estabelecidos.

 

[3] Art. 19. Do edital constará no mínimo:
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I – os Municípios contemplados e os Estados correspondentes;

II – o canal de operação designado para cada Município;

III – o prazo de sessenta dias para apresentação da documentação, com a indicação
expressa da data do início e do fim do prazo;

IV – a relação circunstanciada de toda a documentação a ser apresentada pelas entidades
interessadas, indicando aquela cuja ausência implica a inabilitação;

V – o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a
conta na qual deverá ser efetuado o depósito;

VI – as condições técnicas especiais nos casos em que se constatar limitação técnica no
Município;

VII – as regras de seleção e os critérios de contagem e validade das manifestações em apoio;
e

VIII – o método de contagem de prazo e os meios de divulgação oficial dos atos decisórios.

IX – rol exemplificativo de quais são os fatos e características que configuram vínculo (art. 11,
Lei nº 9.612, de 1998)

Parágrafo único. Qualquer modificação ou correção do edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo incialmente estabelecido, exceto
quando a alteração não afete as condições gerais de habilitação ou seleção.

 

 

[4] Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente,
indicando a área onde pretendem prestar o serviço.

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará
comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades
interessadas se inscrevam.

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes
documentos:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada
por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

 

[5] Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

II - a inscrição intempestiva na Seleção Pública;

[6] Art. 24. Em caso de não envio ou de envio irregular dos documentos previstos no art. 22,
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será conferida à entidade uma única oportunidade para apresentar a documentação faltante,
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§1º As manifestações em apoio corrigidas ou enviadas após o prazo do art. 19, III, a
requerimento deste Ministério ou não, serão desconsideradas para fins de aplicação do
critério da representatividade (art. 9º, §5º, Lei nº. 9.612, de 1998).

§2º. O prazo fixado para habilitação, de que trata o art. 9º, § 2º da Lei nº 9.612, de 1998,
encerra-se com o fim do prazo para cumprimento da exigência indicada no caput.

[7]Art. 9º (...)

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente
procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade,
evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da
comunidade a ser atendida e/ou por associações que a representem.

[8] Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...) IV – o não atendimento de solicitação feita nos
termos do art. 24; (...)

[9] Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no
descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:

I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II – quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre si, em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro.

III – quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou qualquer
outro documento da entidade apresente claramente disposições que explicitem a vinculação;

IV – quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu estúdio
coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra emissora
comercial ou comunitária; e

V – quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará proselitismo.

§ 3º A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável.

[10] Art. 26. O resultado prévio da habilitação será comunicado às entidades interessadas,
que poderão interpor o competente recurso administrativo na forma da Seção VII deste
Capítulo.

[11] Art. 27. Finalizada a análise dos recursos, as entidades serão comunicadas do resultado
definitivo da fase de habilitação.
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[12] Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

[13] Art. 29. As entidades habilitadas poderão mudar as coordenadas propostas para
instalação do sistema irradiante, inclusive durante a fase de instrução, desde que haja
viabilidade técnica. Parágrafo único. Se a mudança de coordenadas fizer com que a entidade
requerente tenha outras concorrentes, estas não serão prejudicadas e a entidade que propôs
a mudança perderá, em relação a essas novas concorrentes, a pontuação obtida com
manifestações em apoio.

[14] Art. 30. Antes de se aferir a representatividade de cada concorrente, por ocasião da
comunicação do resultado definitivo da seleção, o Ministério das Comunicações promoverá o
entendimento entre elas, instando-as a entrarem em acordo para prestarem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em conjunto. § 1º No prazo improrrogável de trinta dias, as
concorrentes deverão se manifestar sobre a proposta de acordo, apresentando, caso aceitem
prestar conjuntamente o Serviço, requerimento assinado pelos representantes legais das
entidades habilitadas, com firma reconhecida, conforme o modelo do Anexo 8 desta Portaria.
§ 3º A ausência de manifestação das entidades interessadas será considerada como recusa
à prestação conjunta do Serviço. § 4º Uma vez firmado o acordo as manifestações em apoio
apresentadas pelas entidades participantes serão consideradas em conjunto.

[15] Art. 9º (...)

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder
Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.

[16] Art. 32. A representatividade será obtida a partir da contagem das manifestações em
apoio de pessoas jurídicas sem fins lucrativos. § 1º As manifestações em apoio das pessoas
físicas, cada qual valendo um ponto, serão contabilizadas apenas como critério de
desempate. § 2º Persistindo o empate, a escolha será efetuada por sorteio público, a ser
realizado na sede do Ministério das Comunicações, em data previamente comunicada às
entidades, acompanhado por pelo menos três servidores.

[17] Art. 35. Aferida a representatividade de cada concorrente, o Ministério das Comunicações
informará o resultado prévio da fase de seleção. Art. 36. As concorrentes poderão interpor um
único recurso, relativo a toda a matéria de fato e de direito concernente à fase de seleção, no
prazo de trinta dias, contados da data de notificação do resultado. Art. 37. Analisados os
recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a
representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os
documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias.

[18] Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

1º. A entidade selecionada que tenha executado o serviço de radiodifusão antes da
publicação do edital deverá regularizar junto à Agência Nacional de Telecomunicações –
ANATEL os débitos daí decorrentes, antes do término da fase de instrução.

§2º O Ministério das Comunicações juntará ao processo certidão negativa de débitos das
receitas administradas pela ANATEL.

Art. 39. São documentos necessários à instrução: I – comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento; II – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§ 1º A taxa de cadastramento deverá ser recolhida conforme as especificações constantes do
edital de seleção pública.

§ 2º O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) deve vir acompanhado
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§ 2º O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto
técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com a comprovação
de pagamento da ART.

§ 3º O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva
da entidade interessada, deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV e
contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 desta Portaria.

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

 I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas, bem como,
nas eleições e para as pessoas físicas, do direito de votar e ser votado para os cargos de
direção;

IV – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: a) aos cargos que compõem
a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições; b) ao tempo de
mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do
caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade
de prestar o Serviço de Radiodifusão.

[19] Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério das Comunicações fará
solicitação, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez e por igual
período a requerimento da entidade interessada. §1º Caso a entidade apresente resposta,
mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério das
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias. §2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade
autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até
duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

[20] Art. 43 São casos de indeferimento: I – o descumprimento de solicitação feita nos termos
do art. 41; II – o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; e III –
após a publicação do edital, a entidade tenha executado Serviço de Radiodifusão sem a
outorga do Poder concedente.

[21] Art. 45 Indeferido o pedido de outorga da entidade selecionada e arquivado o processo,
serão convocadas para a fase de instrução as entidades remanescentes, observada a ordem
de classificação.

[22] Art. 44. Instruído o processo, o Ministério das Comunicações proclamará vencedora a
entidade selecionada e declarará encerrada a Seleção Pública, de tudo comunicando às
entidades interessadas.

[23] Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de
legalidade e de mérito.

 § 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de
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1999.

[24] Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§1º Os documentos que deveriam ter sido encaminhados em outro momento processual,
quando enviados na fase recursal, não levam à procedência do recurso.

§2º. Quando todas as entidades concorrentes forem inabilitadas, o recurso será julgado
procedente caso seja apresentado com os documentos que corrijam o motivo da inabilitação,
ressalvados os casos de vício insanável.

[25] Art. 50. Quando a entidade for inabilitada por ter desrespeitado o art. 22, § 1º, terá
provimento o recurso em que a entidade retificar tais pendências. Parágrafo único. Se as
novas coordenadas acatadas em recurso puderem prejudicar o andamento de outros
processos já habilitados, a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em
apoio.

[26] Art. 48. O recurso não será conhecido quando interposto: I – fora do prazo; II – por quem
não seja legitimado; ou III – após exaurida a esfera administrativa. Parágrafo único. O não
conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde
que não ocorrida preclusão administrativa.

[27]Art. 49. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.
Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo a decisão puder ser mantida, mas
por outros fundamentos, a recorrente deverá ser cientificada para que formule suas alegações
antes da decisão.

[28] Art. 51. Todos os prazos mencionados nesta Portaria serão contados a partir da ciência
do ato por qualquer meio, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento, observado o disposto nos artigos 66 e 67 da Lei nº 9.784, de 1999. Art. 52. No
caso de intimação por meio eletrônico, a contagem do prazo será efetuada na forma prevista
na regulamentação do SEI. Art. 53. A tempestividade dos atos praticados pelas entidades
interessadas é aferida pela data do registro no protocolo junto ao Ministério das
Comunicações ou pela data da postagem da correspondência junto aos Correios, aquela que
for mais benéfica para a entidade

[29] Art. 54. O pedido de prorrogação de prazo, quando tempestivo, suspende a contagem do
prazo até o momento em que a entidade é notificada da resposta à solicitação. Parágrafo
único. Os pedidos de prorrogação de prazo terão prioridade na tramitação.

[30] Art. 55. À entidade interessada é facultado se fazer representar por procurador
devidamente constituído. Art. 56. É vedada a procuração que outorgue poderes de gerência
ou administração.

[31] Art. 57. É vedada a atuação de servidor público federal como procurador ou intermediário
junto ao Ministério das Comunicações.

[32] Art. 19. A autorização para execução do RadCom será formalizada mediante ato do
Ministério das Comunicações, que deverá conter, pelo menos, a denominação da entidade, o
objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo para início

[33] Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória
nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64,
§§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do
ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37,
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de 2001)

 

[34] Art. 75. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária é de seis meses a contar da data de publicação da autorização para operação
em caráter provisório ou do licenciamento para funcionamento da estação, podendo ser
prorrogado uma única vez por igual período. Parágrafo único. O pedido de prorrogação a que
se refere o caput deverá: I – ser apresentado pela entidade dentro do prazo de seis meses
para início efetivo da execução do serviço; e II – indicar as razões que justificam a
prorrogação.

[35] Art. 101. As entidades não poderão estabelecer ou manter, inclusive por meio de seus
dirigentes, qualquer espécie de vínculo. Parágrafo único. O Ministério das Comunicações
manterá atualizado em seu sítio eletrônico rol exemplificativo de quais são os fatos e
características que configuram vínculo (art. 11, Lei nº. 9.612, de 1998). Art. 102. É vedada
qualquer espécie de proselitismo, devendo a entidade autorizada prezar pela pluralidade de
ideias e opiniões por meio da divulgação de diferentes interpretações sobre temas
controversos.

[36] Art. 103. Com o intuito de dar cumprimento aos princípios e finalidades dispostos nos
artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998, é recomendável que as entidades autorizadas
adotem as seguintes condutas: I – difundir e estimular a produção de conteúdo local; II –
divulgar eventos culturais, desportivos, de lazer ou quaisquer outros ligados à formação e
integração da comunidade; III – dar preferência a programas que permitam a participação do
ouvinte; IV – noticiar fatos de utilidade pública, como condições do trânsito ou do tempo,
informes da defesa civil e do Poder Público; V – criar programas de estágio e de serviço
voluntário, nos termos das Leis 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998; VI – promover debates e palestras acerca de temas de interesse público
local; VII – desenvolver atividades que permitam a integração entre a sociedade local e a
entidade autorizada, incentivando a adesão de novos associados; VIII – informar à
comunidade, notadamente durante a sua programação, que a emissora é comunitária; e IX –
informar aos ouvintes do direito que assiste a qualquer cidadão da comunidade beneficiada
de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem
como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, mediante
pedido encaminhado à direção da entidade.

[37] Art. 104. A entidade autorizada deverá estar a serviço da comunidade atendida, sendo
vedado que ela se conduza como propriedade privada de uma pessoa ou de um grupo.

[38] Art. 105. A entidade autorizada deverá assegurar transparência na sua gestão e
promover mecanismos que privilegiem a participação da comunidade na sua administração.

 

[39] Art. 108. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e
quatro horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo
também ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas,
inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade.

Art. 109. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em
arquivo pelo prazo de vinte dias, a partir da transmissão.

Art. 110. Enquanto durarem casos de calamidade pública, oficialmente reconhecidos como tal
pela autoridade competente, as emissoras de Radiodifusão Comunitária poderão se
organizar em rede, em âmbito estadual, para transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio
às vítimas, ainda que não tenham sido convocadas pela autoridade. Parágrafo único. Uma
vez ocorrida a convocação, as emissoras ficam obrigadas a operar em rede.

[40] Art. 111. É vedada a cessão ou o arrendamento, a qualquer título, da emissora e de
horários de sua programação. Parágrafo único. Sem prejuízo do caput, a entidade autorizada
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poderá veicular programas produzidos por terceiros, assumindo a responsabilidade pelo seu
conteúdo.

Art. 112. À entidade outorgada é vedada a transferência dos poderes de gerência ou
administração por meio de contrato de mandato ou qualquer outro meio.

[41] Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária
estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas. § 1º Poderão
indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta. § 2º As pessoas jurídicas e seus representantes,
enquanto participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade
autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento de programas,
ressalvados os informes pontuais à comunidade. § 3º Cada entidade que tenha a intenção de
indicar componente para o Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um
representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções: I – fiscalizar a
programação da emissora; II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada
informações e esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção
da programação, dentre outros; III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade
autorizada; IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; V –
receber reclamações, denúncias e elogios; e VI – submeter ao Ministério das Comunicações
e aos órgãos de direção da entidade relatório circunstanciado acerca da programação. Art.
116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá apresentar
relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e
avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

[42] Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade
de dez anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e
as disposições legais vigentes. Art. 130. O procedimento de renovação será processado
eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das Comunicações no prazo de até doze
meses antes do termo final da outorga. Parágrafo único. O Ministério das Comunicações
instruirá o processo com os seguintes documentos: I - portaria de autorização da entidade e
demais documentos cadastrais; II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ; III - certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel; e IV - relatório de apuração de infrações, referente ao
período de vigência da outorga.

 

[43] Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo
de trinta dias, manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes
documentos: I - requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V; II -
estatuto social atualizado; III - ata de eleição da diretoria em exercício; IV - prova de
maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes; V - último relatório do Conselho
Comunitário; e VI - declaração, assinada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. §
1º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. § 2º O Ministério das Comunicações poderá solicitar a
apresentação dos documentos referidos nos incisos II e III do art. 130 na impossibilidade de
obtê-los diretamente pela internet. § 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de
trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades constatadas na documentação
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apresentada. § 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a
entidade interessada poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado
o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.

[44] Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: I – não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, nos prazos referidos no art.
131; II – constatada a existência de vínculo ou de não comprovação do caráter comunitário da
entidade; e III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa
definitiva.

[45] Art. 133. Concluído o processo de renovação no âmbito do Ministério das Comunicações,
o pedido será encaminhado à apreciação do Congresso Nacional.

[46] Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas
emissoras em funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,

Ministro de Estado das Comunicações, em 17/09/2015, às 17:59, conforme art. 3º, III, "a",

da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0719385 e o código CRC 6F0D906D.

Criado por anamaria, versão 10 por anamaria em 14/09/2015 18:25:55.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 21843/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.003595/2014-81

Processo de Outorga nº: 53650.000906/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Sociedade de
Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porteiras/CE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos artigos 22 e 131 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015: 

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do art. 40
da Portaria nº 4.334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) O estatuto deve ser adequado ao inciso II de modo a assegurar
o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica;

ii) O estatuto deve ser adequado ao inciso III de modo a
assegurar o direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

iii) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a
instituição de um Conselho Comunitário nos termos da
Lei nº 9.612/1998, conforme inciso V da Portaria nº
3.445/2015;

iv) O estatuto deve ser adequado de forma a indicar
corretamente o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade, informando
[os cargos que compõem a diretoria e suas respectivas
atribuições, já que não consta as atribuições para o cargo de 2º
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Tesoureiro, conforme estabelece a alínea "a" do inciso V;

v) Considerar, no art. 14 do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "b" do inciso V de que ao mandato dos membros da
diretoria será admitida uma única recondução, do modo a se
afastar eventual óbice ao caráter comunitário da entidade por
ventura oriundo de tal omissão;

 

 

A seguir a transcrição do art. 40 da Portaria nº
3.443/2015 e seus incisos e alíneas acima mencionadas:

 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as
seguintes disposições:

(...)

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;

(...)

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução.

                          

                            II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  III.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos, de acordo com o art. 22, § 2º da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

 

 

i)     Cópia de CPF e prova de que seus diretores são brasileiros
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natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), exceto para o cargo de Presidente, Luiz Carlos
Coutinho Araujo (documentos já recebidos em relação ao
predidente). Não será aceita, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à
restrição disposta no §4º.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 30/09/2015, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0738394 e o código CRC EA169678.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 31664/2015/SEI-MC

São Paulo, 25 de setembro de 2015

Ao Senhor
LUIZ CARLOS COUTINHO ARAUJO
Representante Legal da Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de
Porteiras
Rua Princesa Isabel, s/n
63.270-000 / Porteiras – CE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.003595/2014-81.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21843/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:18, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0739177 e o código CRC 7B2EB9CF.
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SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS 

SAICP 

Ofício N° 101/2015 	 ' 

Porteiras — CE; 20 de Outubro de 2015 

Ao Senhor 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

São Paulo—SP 

Assunto: Encaminha documentação exigida na NOTA TÉCNICA N9 21843/2015/SEI — MC. 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO: 53900.003595/2014 — 81. 

Senhor Delegado Regional, 

Em resposta ao ofício N° 31664/2015/SEI — MC recebido por esta entidade, apresentamos, em 

tempo hábil, a seguinte documentação: 

- Certidão de inteiro teor do estatuto da SAICP, comprovando a averbação das alterações 

estatutárias, no registro de pessoas jurídicas do estatuto. Tudo em conformidade com as 

exigências da referida nota técnica que segue anexa. 

- Cópia do CPF e RG dos membros da diretoria. 

No ensejo, dispomo-nos a outras informações que se fizerem necessárias e agradecemos a 

atenção dispensada. 

Cordialmente, 

JL -Q ( 

Luís Carlos Coutinho Araújo 

PRESIDENTE 
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	MATIAS 20 Ofício ■~/rL1' 1 
CNPJ/MF•0Y545522666000142 

Brejo Santo - - 2° OFÍCIO 

u - - 	 MARIA BRASIL SAMPAIO 
_ 	 Tabeliã e Registradora 

L 	ENGRÁCIA LEITE BRASIL S. DE LUCENA 	 MARIA AUXILIADORA BRASIL S. CARDOSO 

JUAREZ LEITE SAMPAIO NETO 

Substitutos 

Escrituras, Procurações, Protestos, Registros de títulos e documentos e Registro Geral de Imóveis. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que no Livro A-1, de Registro de Pessoas Jurídicas, 

deste Cartório, às fls. 167/169, sob o n° de ordem 130, em data de 

16 de junho de 1991, consta o registro dos Estatutos da SOCIEDADE DE 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS - SAICP e as 

alterações feitas a margem do citado registro, em razão das 

averbações, constantes dos AV.1/130 em 31/07/91, AV.2/130 em 

05/09/91, AV.3/130 em 03/03/93, AV.4/130 em 03/03/93, AV.5/130 em 

13/02/94, AV.6/130 em 05/10/99, AV.7/130 em data de 08/11/99; 

AV.8/130 em data de 10/06/2002 e AV.09/130 em 19/10/2015, que passa 

a ser descrito da seguinte forma: "ESTATUTOS DA SAICP - SOCIEDADE DE 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS. TÍTULO I - DA 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS. 

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E CARACTERÍSTICAS. ART. 1° - A SAICP - 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADE DE PORTEIRAS, é uma 

sociedade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e 

foro na cidade de Porteiras, fundada em 14 de agosto de 1987, que 

terá duração por tempo indeterminado. No desenvolvimento de suas 

atividades, a SAICP não fará qualquer discriminação. ART. 2° - A 

Sociedade de Assistência do Idoso de Porteiras, tem como objetivo 

geral prestar assistência promocional à crianças, adolescentes, 

adultos e comunidade de Porteiras/Ce. ART. 30 - São objetivos 

específicos da SAICP: a) prestar asssitência sistemática ao idoso, 

famílias e comunidades de Porteiras, promovendo as atividades a 

seguir descritas: assistência educacional, sanitária e social; 

promoção humana; comunicação social, educativa, cultural e 

radidifusão; b) promover e instituir o aproveitamento da capacidade 

produtiva do idoso e comunidades de Porteiras/Ce; c) orientar e 

promover atividades de lazer saudáveis e educativas para crianças, 

adolescentes, adultos, idoso e comunidades; d) prestar assistência 

médica, bio-psico-social à criança, adolescente, adultos, idosos e 

familiares; e) prestar educação ambiental, sanitária e cultural às 

famílias e comunidades vulneráveis da comunidade integrando-os na 

sociedade; f) promover atividades assistenciais que beneficiem 

adultos a adolescentes propiciando sua promoção e integração social; 

g) operar em regime exclusivamente educativo e cultural a emissora 

de radiodifusão sempre em frequência modulada (RADCOM) que lhe for 

outorgada pelo poder concedente, na forma da Lei e da legislação 

vigente; h) a responsabilidade e orientação intelectual da entidade 

caberão sempre a brasileiros, natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; i) o quadro de pessoal será constituído de ao menos 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores da área sócio-cultural; j) a entidade não 

poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto, sem a prévia 

autorização dos orgãos competentes. TÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO. 

CAPÍTULO I. ART. 40 — 0 número de sócios que comporão a SAICP será 

Praça Dionísio Rocha de Lucena, 162, Centro - Brejo Santo -CE - Fone: 88  3531-0144 Fax: 35310144 
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ilimitado. PARÁGRAFO ÚNICO - Terá garantia de ingresso gratuíto, 

como associado, toda e qualquer pessoa física ou jurídica. ART. 5° - 

Os sócios da SAIP serão divididos nas seguintes categorias: a) Sócio 

Fundador: todos os que subscrevem estes estatutos; b) Sócio Efetivo: 

os que contribuirem com mensalidades correspondentes a 1% do salário 

mínimo em vigor; c) Sócio Honorário: os que prestarem serviços 

meritórios a sociedade. Parágrafo 1° - A SAICP não fará 

discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo político e 

religioso. Parágrafo 2° - São direitos dos sócios quites com suas 

obrigações sociais: a) votar e ser votado para os cargos eletivos; 

tomar parte nas Assembléias Gerais. Parágrafo 3° - São deveres dos 

sócios: a) cumprir as disposições estatutárias e regimentais; b) 

acatar as determinações da diretoria. ART. 6° - 0 não cumprimento 

das obrigações assumidas pelos sócios fundadores e a não 

caracterização correta dos sócios beneficiários da SAICP implicará 

na perda automática dos direitos a que se habilitaram. ART. 70 - Os 

sócios da SAIP não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. CAPÍTULO II. DOS ÓRGAOS DIRETIVOS. ART. 8° - A SAICP terá 

como orgãos diretivos e deliberativos: a) Assembléia Geral; b) 

Conselho Administrativo e c) Conselho Comunitário. PARÁGRAFO ÚNICO - 

Aos associados caberá a garantia do direito de voz e voto nas 

instâncias deliberativas. CAPÍTULO III. DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS. ART. 

9° - A Assembléia Geral, orgãos soberano se constitui das reuniões 

marcadas sob esta designação funcionando dentro das formalidades 

prescritas por este estatuto. PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia geral é 

composta por seus sócios, pessoas físicas e jurídicas e reputação 

ilibata, que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais. ART. 

100 - A convocação de Assembléias Gerais poderá ser ordinária ou 

extraordinária de conformidade com a necessidade e o assunto a ser 

discutido. ART. 11 - Compete as Assembléias Gerais: a) eleger e dar 

posse ao Conselho Administrativo; b) discutir e reformar o Estatuto, 

c) eleger e dar posse ao Conselho Fiscal e Suplentes, d) destituir 

os Conselhos Administrativos, Comunitários, Conselho Fiscal e 

suplentes, e) definir o programa estratégico e operacional da SAICP,! 

f) apreciar e aprovar as prestações de contas e balanços financeiros 

e patrimoniais apresentados pelo Conselho Administrativo e Conselho 

Fiscal, g) aprovar as diferentes iniciativas e instrumentos de 

realização de sua missão institucional e objetivos. ART. 12 - A 

convocação das Assembléias Gerais Ordinária ou Extraordinária, será 

feita através de Edital de conhecimento público a ser afixado em 

locais próprios de divulgação oficial com prazo antecipado de 10 

(dez) dias só podendo funcionar em primeira convocação com 70% 

(setenta por cento) dos sócios que estejam regulares com as suas 

obrigações e em segunda convocação com o número não inferior a 30% 

(trinta por cento) de sócios também em situação regular. Art 13°- As 

assembléias serão sempre convocados e comandados pelo presidente do' 

Conselho Administrativo ou seu substituto legal. Capítulo IV - Do 

Conselho Administrativo. ART. 14 - A SAICP, será administrada pelo1 

Conselho Administativo, cujo mandato será de dois anos, permitida. 

uma única recondução, eleito em Assembléia Geral e constituído dos 

seguintes membros: a) um Presidente; b) um Vice-Presidente; c) um 

Secretário; d) um Auxiliar de Secretário; e) tesoureiro e f) um 

Segundo Tesoureiro. ART. 15 - 0 Conselho Administrativo reunir-se-à 

ordinariamente em sessões mensais em dia e hora que determinará na 

sua primeira reunião e, extraordinariamente, quando convocado por 

determinação do Presidente, não podendo deliberar sem a presença da 

ionísio Roca de ucena, 327Centro - gruo apto C 	one: 8~ 3~3 -0 44 ax: 353 44 
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naioria absoluta de 	seus membros 	em efetividade. 	ART. 	16 - Compete 

ao Conselho Administrativo: 	a) 	administrar a sociedade, 	agir em seu 

nome e defender os 	interesses 	sociais, 	segundo as normas delineadas 

por este Estatuto; b) 	convocar as Assembléias Gerais e fazer com que 

se 	realizem 	no 	dia 	determinado 	e 	dentro 	da 	pauta 	a 	que 	foi 

convocada; 	c) 	decidir 	sobre 	a 	aceitação 	e 	doações 	e 	subvenções 	de 

qualquer natureza; 	d) 	cadastrar e decidir subre o ingresso de sócios 

beneficiários; 	e) 	aceitar propostas 	de 	novos 	sócios 	e 	executar as 

resoluções 	das 	Assembléias 	Gerais; 	f) 	tomar 	conhecimento 	dos 

balancetes 	da 	tesouraria 	e 	fazer 	o 	acompanhamento 	de 	recursos 

provenientes 	de 	convênios 	formados; 	g) 	resolver 	os 	casos 	omissos 

neste 	Estatuto. 	PARÁGRAFO 	1° 	- 	0 	Conselho 	Fiscal 	será 	constituído 

por 	três 	memebros 	e 	seus 	respectivos 	suplentes, 	eleitos 	por, 

Assembléia 	Geral 	com 	seu 	mandato 	concidente, 	com 	o 	mandato 	da 

Diretoria. 	Em 	caso 	de 	vacância 	o 	mandato 	será 	assumido 	pelo 

respectivo 	suplente 	até 	seu 	término. 	PARÁGRAFO 	2° 	- 	Compete 	ao 

Conselho 	Fiscal: 	a) 	examinar os 	livros de escrituração da entidade; 

b) 	examinar 	o 	balancete 	semestral 	apresentado 	pelo 	tesoureiro, 

opinando 	a 	respeito; 	c) 	apreciar 	os 	balanços 	e 	inventários 	que 

acompanham o relatório anual da Diretoria. PARÁGRAFO 3° - 0 Conselho 

Comunitário 	será 	constituído por cinco 	(05) 	entidades 	da comunidade 

local, 	legalmente constituídas, 	sendo: 	um representante do Sindicato 

dos Trabalhadores na Agricultura Familar 	(SINTRAF) ; 	um representante 

da Associação 	Comunitária 	do 	Sítio Moreira 	II, 	um representante 	da 

Associação 	Comunitária 	do 	Fortalecimento 	do 	Distrito 	Simão, 	um 

representante 	da 	Associação 	Porteirense 	de 	Assistência 	à 	Família 

(APAF) 	e um representante 	do 	Sindicato dos 	Trabalhadores 	Rurais 	de 

Porteiras 	(STRP). 	PARÁGRAFO 	4° 	- 	Compete 	ao 	Conselho 	Comunitário:, 

acompanha 	a 	programação 	da 	emissora, 	com vista 	ao 	atendimemnto 	do(~ 

interesse 	exclusivo 	da 	comunidade 	e 	dos princípios 	estabelecidos 	nol':.? 

artigo 	4° 	da 	Lei 	n° 	9612 	de 	19 	de 	fevereiro 	de 	1998. 	ART. 	17 

Compete ao Presidente: 	a) 	dirigir os destinos da sociedade de acordo'm~,, 

com 	a 	legislação 	em 	vigor; 	b) 	convocar 	sessões 	extraordinárias ̀ ~ Z Ç V 

quando 	julgá-las 	necessárias; 	c) 	assinar, 	depois 	de 	aprovadas 	as 

atas 	das 	sessões; 	d) 	autorizar o pagamento de todas 	as 	despesas 	da ?_ 

sociedade previamente processadas; 	e) 	visar os cheques emitidos pelo. 

tesoureiro; 	f) 	representar 	pessoalmente 	em 	juízo 	a 	sociedade 	oú~. '.m' 

fazê-lo 	por 	procurador 	idôneo; 	g) 	assinar 	convênios 	com 	quaisquer 

entidades, 	fundações 	ou 	poderes 	públicos; 	h) 	representar 	a 	SAIO mo i, 

ativa 	e 	passivamente, 	judicial 	e 	extrajudicialmente. 	ART. 	18 	- 

Compete ao Vice-Presidente: 	a) 	substituir interinamente o presidente 

no 	exercício 	de 	suas 	funçõese 	em 	seus 	impedimentos 	e 	licenças; 	b) 

auxiliar ao presidente em todos os 	serviços que exigem a boa ordem 

administrativa e o interesse social; 	c) 	assumir o mandado em caso de 

vacância 	até 	o 	seu 	término. 	ART. 	19 	- 	Ao 	Secretário 	compete: 	a) 
substituir o Vice-Presidente em suas funções nos casos de licença ou 

impedimento; 	b) 	redigir, 	assinar 	e 	fazer 	expedir 	toda 	a 

correspondência 	a 	sociedade, 	da 	qual 	deverá 	ser 	arquivada 	uma 

segunda via ou cópia; 	c) 	organizar e manter em boa ordem o arquivo 

social 	pelo 	qual 	é 	responsável; 	d) 	lavrar 	as 	atas 	das 	Assembléias 

Gerais 	das 	reuniões 	do 	Conselho 	Administrativo. 	ART. 	20 	- 	Ao 

Auxiliar 	de 	Secretario 	compete: 	a) 	substituir 	interinamente 	o 

secretário 	no 	exercício 	de 	suas 	funções 	e 	em 	seus 	impedimentos 	e 

licenças; 	b) 	auxiliar ao secretário em todos os serviços que exigem 

a 	boa 	ordem 	administrativa 	da 	secretaria 	e 	dos 	interesses 	da 

sociedade; 	c) 	organizar 	e manter em permanente 	controle 	o 	c 	astro 

ça Uionisio Rocha de Lucena, 162, Centro - Brejo Santo-CE - Fone: 
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dos sócios beneficiários, cuja inscrições serão visadas pelol] 

presidente. ART. 21 - Ao tesoureiro compete: a) responder por todos 

os haveres da sociedade e por quaisquer quantias que se achem sob 

sua guarda; b) arrecadar as receitas e quaisquer quantias que a 

sociedade for devida ou doada; c) trazer em dia a escrituração 

financeira e patrimonial da sociedade; d) apresentar balancetes 

mensais de receita e despesa ao Conselho Administrativo e, 

anualmente à assembléia geral convocada para tal fim; e) 	abrir e 

assinar em conjunto com o Presidente a movimentação de contas 

correntes bancárias em estabelecimentos oficiais para movimentação 

de recursos provenientes de arrecadação de sócios contribuintes e/ou 

de convênios que sejam firmados com entidades públicas ou privadas 

e/ou fundações ou autarquias; f) efetuar sob recibos, todos os 

pagamentos autorizados pelo Presidente. PARÁGRAFO ÚNICO: Compete ao 

Segundo Tesoureiro: a) substituir o tesoureiro em suas faltas ou 

impedimentos, b) assumir o mandato em caso de vacância até o seu 

término, c) prestar de modo geral a sua colaboração ao tesoureiro. 

TÍTULO III. DA CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO. CAPÍTULO I. ART. 22 -

Contituem o patrimônio da SAICP: a) as contribuições dos sócios' 

fundadores e os donativos que lhe forem feitos; b) os bens que lhe 

pertencerem, as subvenções e auxílios a ela destinados pelos poderesll 

públicos, fundações, autarquias e organismos internacionais; c) 

juros, frutos e rendimentos dos bens patrimoniais; d) retribuições 

de trabalhos ou remuneração de serviços; e) taxas e emolumentos. 

TÍTULO IV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIOS. ART. 23 - A SAICP 

procurará congregar famílias, grupos e entidades beneficentes a fim 

de: a) buscar solucionar os problemas dos idosos junto a comunidade 

e ao ambiente familiar; b) orientar e estimular a formação de', 

voluntários que prestem assistência à criança, adolescentes, adultos 

e idosos em situação de risco social e pessoal; c) apoiar entidades 

que promovam o trabalho de reintegração do idoso na sociedade; d) 

desenvolver trabalhos em conjunto com outras entidades que visem 

sensibilizar todos os segmentos sociais no sentido de melhor 

assistir e amparar o idoso carente. ART. 24 - Em caso de extinção da 

pessoa Jurídica, os bens patrimoniais da entidade serão transferidos, 

à entidades congêneres. ART. 25 - Não será distribuídos lucros,) 

dividendos, gratificações ou vantagens aos seus dirigentes, 

associados, benfeitores ou mantenedores, a qualquer título ou 

protesto, assim como a Diretoria do Conselho Fiscal em todo ou em 

parte, não será remúnerada e nào será remetido dinheiro para fora do 

país, anualmente, será dado conhecimento do demonstrativo da receita 

e da despesa. ART. 26 - A Sociedade de Assistência so Idoso el 

Comunidades de Porteiras - SAICP, só será dissolvida por decisão da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse, 

fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

ART. 27 - A SAICP aplicará integralmente suas rendas, recursos el 

eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 

objetivos institucionais no território nacional. "0 certificado é 

verdade". Dou fé. E~, 	_ 	('2 	 , Cícero Wilson 
de Melo, Escrevente, n6 eventual impedimento do Oficial e sua 

substituta do Registra de Pessoas Jurídicas, a digite ., subscrevo 

dato e assino.  

Brejo Santo/CE, 19 e outubro de 2.015. 

Cero Wilson de 
onísió Roc »de Lucena, 162TCentro - 	- one:88 3531 0 44 / 
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-01/10/2015 	 :: SEI! MC - 0739177 - Ofício:: 

MINISTÉR1O DÁS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional dQ_Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino.(ECT) - Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 
Tel.: (1 1) 3101-0123 

Oficio n° 31664/201  5/SEI-MC 

São Paulo, 25 de setembro de 2015 

Ao Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO ARAÚJO 
Representante Legal da Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras 
Rua Princesa Isabel, s  
63.270-000 / Porteiras — CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processa n° 53900.003595/2014-
81 

• Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da  NOTA TÉCNICA N° 21843/2015/SE1-MC,  desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolta Pedrosa Gaivão, Delegado, em 

30/09/2015, às 16:18, conforme art. 30, I1I, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 
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,01 /10/2015 
	 :: SEI/MC - 0738394 - Nota Técnica :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 21843/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53900.003595/2014-81 

Processo de Outorga n°: 53650.000906/1999 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Sociedade de Assistência ao Idoso 
e Comunidades de Porteiras, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Porteiras/CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de saneamento 
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar 
o envio dós itens dispostos abaixo, na fornia dos artigos 22 e 131 da Portaria n° 4.334, de 17 de 
setembro de 2015: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do art. 40 da Portaria n° 4.334/2015, 
conforme detalhado a seguir: 

i) O estatuto deve ser adequado ao inciso II de modo a assegurar o ingresso 
gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou  jurídica; 

ü) O estatuto deve ser adequado ao inciso III de modo a assegurar o direito 
de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; 

iii) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a instituição de um 
Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612/1998, confoinrne inciso 
V da Portaria n° 3.445/2015; 

iv) O estatuto deve ser adequado de forma a indicar corretamente o modo de 
constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da 
entidade, informando [os cargos que compõem a diretoria e  suas respectivas 
atribuicões,  já que não consta as atribuições para o cargo de 2° Tesoureiro, 
conforme estabelece a alínea "a" do inciso V; 

v) Considerar, no art. 14 do estatuto, a limitação determinaria pela alínea 
"b" do inciso V de que ao mandato dos membios da diretoria será admitida 

https://sei.mc.gov.br/sei/eont,olador.php?acao=documento_imprimirweb&acao_origem=arvore  visualizar&id_documento=896243&infra sistema=10000... 1/3 
Outros (origem externa)  (0793089)         SEI 53900.057171/2015-18 / pg. 8



01/10/2015 	 :: SEI / MC - 0738394- Nota Técnica:: 

uma única recondução, do modo a se afastar eventual óbice ao caráter 
comunitário da entidade por ventura oriundo de tal omissão: 

A seguir a transcrição do art. 40 da Portaria n° 3.443/2015 e seus 
incises e a! nea5 acima menciou~das: 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes 
disposições: 

II — garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa afísica ou 

jurídica; 

III — garantia do direito de vo: e voto aos associados nas instâncias 
delibera 1h as; 

(...) 

V — especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho 
Comunitário, bem 

como o modo de J 1ncio17amento, notadamente no que concerne: 

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas 
respectivas 
atribuições; 	. 

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado 
cr.o máximo de

, 

quatro anos, sendo admitida uma recondução. 

II. 	As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas, 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja. no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. A entidade deverá ainda apresentar os seguintes documentos, de acordo 
com o art. 22, § 2° da Portaria n°4.334, de 17/09/2015: 

i) 	Cópia de CPF e prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RO ou Certidão de Casamento), exceto para o cargo 
de Presidente, Luiz Carlos Coutinho Araujo (documentos já recebidos em 
relação ao predidente). Não será aceita, a título de comprovação deste item, 
a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no 
§4° 

h ps /sei.mc.áov.br/sei;controlador.php'%acao=documento  imprimir_web&E>-ao_origem=arvore_•yisaafzar&id_doaumento=8062/3&infra_sistema=10000... 2/3 
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CONCLUSÃO 

	

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda .a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 
da autorização.  

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolia Pedrosa Gaivão, Delegado, em 

	

L - 	30/09/2015, às 16:11, conforme art. 30, ; III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

'Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec 

	

~ 	( Administrativo, em 30/09/2015, às 16:18, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

	

. 	
.' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/sei.mc,.gov.br/verifica.html 
_ informando o código verificador 0738394 e o código CRC EA169678. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

h!tpsJ/sei.me.gov,br/sei/controlador.php?acao=doeumento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visua]izar&id documento=896243&infra_sistema=.10000... 3/3 
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SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS 

RUA: PRINCESA ISABEL, S/N - PORTEIRAS CEARÁ. 
CNPJ: 06746.721/0001-21 
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VALIDA EM TODO OTERRITORIO NACIONAL 	,..AN 

R GIS RO 	2J©8253S9O 	Ü DATADE 	951517/2012 
7J. 	GCRAL EXPEDIÇ AO 

NOME 

CIC 	3AHST 	SOJS 	SãLVI 

FILIAÇÃO 
PENO 3ATTSTA DE SUSA9 

upu,r ü1~JGUSTA E)E S JSA 

NATURALIDADE 
SSE 	á9L ìR3~]3x 	[ 

DATA DE NASCIMENTO 

3 f 3 511976 

DOC ORIGEM 
C RT 	CAsa 1E T® 	C 	-fáM: a O sCIO TERti a: 1712 F3L 	:163V 

115.lW:8-0i5 	P07 	itás - CE 

CPF 	312.865.893.20 ;?G; 	; 	: 	2354752-92 
-. 	mie. 	 S 

~i 	 ASSINATURA DO DIRETOR 

l
" 	 .< LEI N 7.116 DE 29i0683  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

E IJ 

::;1p :  

II 

ra 

{ 

(CARTEIRA DE IDENTIDADE  
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-1111 

4) 
Ì[ 	i 

,~i,~l 	)~'Gï~RTEIfìA D IDENTIDADE 

!LIDA EPA TODO O TERn^ITORIO NACIONAL  

REGISTRO 	 DATA DE  
GERAL 	98097088766 	 EXPEDIÇAO 24/01/2011 

NOME  
C` 	+, 
PN~< 

FRANCISCA TANHA PEREIRA DANTAS 
FILIAÇÀO  

FRANCISCO DANTAS TAVARES r) 

MARIA MARLENE PEREIRA GRANGEIRO  

NATURALIDADE DATA DE NASCID1ENTO 

PORTEIRAS 	- CE 23/0711957 f`~ 

a~- 
DOC. ORIGEM ~ )~ 

CERT. 	NASCIMENTO 	CARTÓRIO:1 	OFICIO TERM3:6192 FOLHA:62V 

LIVRO:A117 	PORTEIRAS 	- 	CE 
c"F 

172.502.263.04  

P.: 	132 
ASSIU'ATURA DO DIRETOR 

1 	í 	 LEI E 0116 DE 2E 08 2A  
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EO~5TR0 2007498341-O 
SAL 

NOME 

MARIA TACIMARY PEREIRA VENTURA 

FILIAÇAO 

LUCINEIDE PEREIRA 

F i NATURALIDADE 

á PORTEIRAS - CE  

DATA DE 	24/05/2010 
EXPEDIÇÃO 

DATA DE NASCIMENTO 

19/08¡1985 

coe. oRIGEI 
CERT. CASAMENTO - CARTORIO:I.OFICIO TERMO:1876 FOLHA:245V 

LIVRO:B05 PORTEIRAS - CE 	 aà 

CPF 	 RG: ANT: 34865272000  

P.: 132 
2 VIA 	 J 	ASSINATURA DO DIRETOR 

~~tmct_ 

G 	 L1r~& 	t,(1'  
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- 	 Francisco José de Oliveira e 

 

Maria da Silva de Oliveira 

 

30.03.1977 fr 

^.~---_-------_--'_-----'_-----__—_ . 

:1 	 MINISTERIO DA FAZENDA 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

A~NALo0 DE OLIVEIRA 

 
334g813387 	 +"/=/,' ' 	~~~ON0NN8BN~~~~8080KNH0~N800 

_~^_~_~~+~_~~y~-'~~~-~- 

PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigEncia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na LegislaçEo vigente. 

A cem a lura 

R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R 	 Emitido em : 28/1 1/97 

~ 
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CORREIOS 
p~ MP PESO(kg) 	MANRRII_ CHEGOU. 

 

AO 

SENHOR 

THIAGO D' AROLLA PEDROSA GALVÃO - DELEGADO 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, MEZANINO (ETCO) -VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05.311-900 SÃO PAULO-SP 

29 OUT2015 

 

Outros (origem externa)  (0793089)         SEI 53900.057171/2015-18 / pg. 28



REMETENTE: 
I ç 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS 

RUA JOSÉ CARDOSO, 14 - CENTRO 

CEP: 63.270-000 - PORTEIRAS -CEARÁ 
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SAICP 
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS 

RUA: PRINCESA ISABEL, S/N - PORTEIRAS CEARÁ. 
CNPJ: 06746.721/0001-21 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 24614/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.003595/2014-81

Processo de Outorga nº: 53650.000906/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Sociedade de
Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Porteiras/CE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 31664/2015/SEI-MC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o esclarecimento e
envio do item disposto abaixo:

                       

                                  I.    Em atendimento às exigências do item III da NOTA
TÉCNICA Nº 21843/2015/SEI-MC, a entidade apresentou nomes de diretores,
com suas respectivas cópias de documentos, divergentes da Ata de Eleição
encaminhada, datada de 02/01/2014, com vigência até 01/01/2016. Portanto, a
entidade deverá esclarecer qual é a diretoria vigente:

 

 

i) Caso a Ata de Eleição, datada de 02/01/2014, esteja vigente, a
entidade deverá apresentar cópia de CPF e prova que os
diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento), exceto para o cargo de Presidente,
Luiz Carlos Coutinho Araujo (documentos já recebidos em
relação ao presidente). Não será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do art. 22 da
Portaria nº 4.334, de 17/09/2015;
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ii) Caso tenha ocorrido alteração na diretoria, e os novos
diretores correspondam fielmente aos nomes informados na
lista apresentada pela entidade em sua última resposta (vide
Anexo I desta Nota Técnica ), torna-se necessário apresentar
a Ata de Assembleia Geral referente à eleição desses nomes
para compor a diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer a questão acima, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 11/11/2015, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/11/2015, às 10:28, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0801517 e o código CRC F64EC666.

Minutas e Anexos

Anexo I (0804474) - Relação de diretores informada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 36134/2015/SEI-MC

São Paulo, 04 de novembro de 2015

Ao Senhor
LUIZ CARLOS COUTINHO ARAUJO
Representante Legal da Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de
Porteiras
Rua Princesa Isabel, s/n
63.270-000 / Porteiras – CE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.003595/2014-81.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24614/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/11/2015, às 10:28, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0802721 e o código CRC F5A6B806.

Ofício 36134 (0802721)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 82



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 r ' 

PFSTINATÁRIO PO nr3,IETO 1 DESTINATAIRE 
NO;,1r 	I ' 	 i 	10 	c.'. ~.I 11 	/ 	 i 	°i )r.I iLC DU DESTINATAIRE 

Ofício n2 36134/2015/SEI-MC 
Ao Senhor 

LUIZ CARLOS COUTINHO ARAUJO 

Representante Legal da Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de 
Porteiras 

Rua Princesa Isabel, s/n 

63.270-000 / Porteiras — CE 
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
18/11/2015 15:10 Porteiras / CE

18/11/2015

15:10

Porteiras / CE
Objeto entregue ao destinatário

18/11/2015

09:17

Porteiras / CE
Objeto saiu para entrega ao destinatário

11/11/2015

15:43

Sao Paulo / SP
Objeto postado
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SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AO IDOSO E COMUNIDADE DE 

PORTEIRAS 

3 .o680,01  2D/S--(o 

Oficio n2  194/2015  

Porteiras — CE, 20 de Novembro de 2015 

Assunto: Encaminha documento para atender pendência da NOTA TECNICA N° 

24614/2015/SEI-MC relativa à análise do Processo N 2  53900.003595/2014-81 

Senhor Delegado, 

Em reposta ao Oficio n2  36134/2015/SEI-MC, esclarecemos que a diretoria vigente é a 

da ata da assembléia geral extraordinária do dia 08 de Junho de 2015, cuja certidão de 

registro de pessoa jurídica, segue anexa. Informamos que houve alteração da 

composição da diretoria, razão da realização da referida assembléia geral 

extraordinária. 

Devido ao exposto, solicitamos desconsiderar a ata enviada anteriormente, ratificando 

que os membros da atual diretoria correspondem aos documentos dos membros 

enviados anteriormente. Não havendo necessidade de envio de outros RG e CPF's. 

Na oportunidade, agradecemos a atenção dispensada. 

Cordialmente 

Luís Carlos Coutinho Araújo 

PRESIDENTE 

À Sua Senhoria 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério da Comunicações 

São Paulo — SP 

Outros (origem externa)  (0859953)         SEI 53900.068065/2015-60 / pg. 1
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CARTÓRIO MATIAS 2° Ofício 
CNPJ/MF 05455266000142 
Brejo Santo - - 2° OFÍCIO 

MARIA BRASIL SAMPAIO 
Tabeliã e Registradora 

ENGRÁCIA LEITE BRASIL S. DE LUCENA 	 MARIA AUXILIADORA BRASIL S. CARDOSO 

JUAREZ LEITE SAMPAIO NETO 

Substitutos 

CERTIDÃO 

CERTIFICO Livro A9 folhas 45 ordem 243 da data de 06 de 

Julho de 2015 Protocolo em 06.07.2015 Livro A-02, folhas 91-V no 14914, CONSTA 0 

registro do teor seguinte: ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE DE 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS - SAICP. Aos oito dias do mês de 

junho do ano de dois mil e quinze, às quinze horas na sede da SAICP, à Rua José 
Cardoso, 14, Centro, reuniram-se os associados e membros da diretoria da SAICP, 

previamente convocados para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Discussão e 

aprovação do balanço financeiro e relatório de atividades do ano de 2014, eleição 

e posse da nova diretoria para o biênio 2015 a 2017. Iniciando os trabalhos, o Sr. 

Presidente Luís Carlos Coutinho Araújo agradeceu a presença de todos e começou a 

discorrer sobre as pautas do dia. Explicou que por solicitação de alguns membros 

da diretoria, que informaram mudança de endereço e outras funções que teriam de 

lassumir, estavam pedindo o desligamento da SAICP. Razão de sugestão de eleição e 

(posse de nova diretoria. Em seguida, facultou a palavra que foi usada por vários 

presentes e dando continuidade a seção, apresentou o balanço e o relatório de 

atividades para apreciação e votação para aprovação. 0 relatório de atividades e o 

jbalanço foram aprovados por unanimidade. Na sequência, foi apresentada uma chapa 

única que foi posta em votação e após a votação a nova diretoria ficou assim 

constituída: Luís Carlos Coutinho Araújo - Presidente; Sanny Alexandre dos Santos 

- Vice-presidente; Cícera batista de Souza Silva - 1a Tesoureira; Francisca Tanha 

Pereira Dantas - 2a Tesoureira; Maria Rivânia Beserra Morais Lavor - la 

Secretária; Wellingtãnia Rodrigues Vidal - 2a Secretária. Conselho Fiscal: José 

Edjackson da Silva, Cícera Alves Bento e Maria Lindomar Beserra Monteiro. 

Suplentes do Conselho Fiscal: Francisca Doralice da Silva, José Leite de Araújo e 

Maria Tacimary Pereira Ventura. Após a votação o Sr.Presidente convocou a posse de 

todos e conclamou para que a nova diretoria ora empossada assumisse a função 

destinada e que tudo fizesse para que a entidade cumprisse fielmente as suas 

finalidades estatutárias. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 

reunião, para que fosse lavrada esta ata que após lida e aprovada, vai assinada 

por quem de direito. Eu, Claudineide Santos Souza Lima, secretária ad hoc, a 

escrevi. Aa. Luís Carlos Couti ho Araújo a José Arnaldo de Oliveira. 0 certificado 

é verdade". Dou fé. Eu, 	 na Euda de Almeida Siqueira, escrevente 

no impedimento eventu 	da 0 "~' 	do Registro de Pessoas Jurídicas, a digitei, 

(subscrevo, dato e ass o 
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Si/l-' \1C - 0802721 - Oficio:: 	 Página 1 dc 2 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 
Teh: (11) 3101-0123 

Ofício n° 36134/2015/SEI-MC 

São Paulo, 04 de novembro de 2015 

Ao Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO ARAUJO 
Representánte Legal da Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras 
Rua Princesa Isabel, s/n 

• 63.270-000 / Porteiras - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnieã relativa à análise do processo n° 
53900.003595/2014-81. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da  NOTA TÉCNICA N°- 24614/2015/SEI-MC,  desta 
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, 
em 11/11/2015, às 10:28, conforme art. 30, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.inc.gov.br/verifíca.1itml  
informando o código verificador 0802721 e o código CRC F5A6B806. 
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SEI! MC - 0801517 - Nota Técnica:: 	 Página 2 de 2 

entidade em sua última resposta (vide Anexo 1 desta Nota Técnica), 
torna-se necessário apresentar a Ata de Assembleia Geral referente à 
eleição desses nomes para compor a diretoria, devidamente registrada 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do exposto. a entidade deverá ser comunicada para apresentar a 
documentação solicitada e esclarecer a questão acima, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

l Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec 
J Administrativo, em 11i 11/2015, às 09:52, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 

c:czráni_:: 	89,/2014. 

' 1 	j Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão. Delegado, 
cm 1 1/11/2015, às 10:28, conforme art. 30, II1, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 121 060 

r r -~•y~ 

A autenticidade cio documento pode ser conferida no sito http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ 	 informando o código verifiìcador 0801517 e o código CRC F64EC666. 

Minutas e Anexos 

Anexo I (0804474) -Relação de diretores informada. 
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:: SEI/ MC - 0801517 - Nota Técnica:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 24614/2015/SEI-_MILC 

Processo de Renovação n°: 53900.003595/2014-81 

Processo de Outorga n°: 53650.000906/1999 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP , entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porteiras/CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da documentação encaminhada 
em resposta ao Ofício n° 	2015 	observou-se a necessidade de saneamento de 
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar 
o esclarecimento e envio do item disposto abaixo: 

1. Em atendimento às exigências do item III da  NOTA TÉCNICA N° 
21843/2015/SEI-_MC,  a entidade apresentou nomes de diretores, com suas respectivas cópias de 
documentos, divergentes da Ata de Eleição encaminhada, datada de 02/01/2014, com vigência 
até 01/01/2016. Portanto, a entidade deverá esclarecer qual é a diretoria vigente: 

i) Caso a Ata de Eleição. datada de 02/01 /2014, esteja vigente, ' a 
entidade deverá apresentar cópia de CPF e prova que os diretores são 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
exceto para o cargo de Presidente, Luiz Carlos Coutinho Araujo. 
(documentos já recebidos em relação ao presidente). Não será aceita, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação., 
(CNH), em atenção à restrição disposta no §4°  do art. 22 da Portaria n° 
4.334, de 17/09/2015: 

ii) Caso tenha ocorrido alteração na diretoria, e os novos diretores 
correspondam fielmente aos nomes informados na lista apresentada pela 

https:/'sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ imprimirweb&acao ori ;... 11/11/2015 
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SAICP 
SOCIEDA_DE DE ASSISTENCA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS 

RUA: PRLNCESA ISABEL, S - PORTEIRA S - CEAí2.S. 

CKPJ: 06.746.72110001-21 
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JOSE EDJACKISON DA SUTA 

CICERA AVES BENTO 

ivLA- A L-]NDOMAR BEZERRA MONTEIRO 

SUFLENES DO CONSELHO FISCAL 

NOME 
F NCISCA DORALICE  DA SELVA SANTOS 
JOSE  LEITE DE ARAUJO 
1v1ARR TACIMARY PERFuRA VENTURA 
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REMETENTE: 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS 

RUA JOSÉ CARDOSO, 14-CENTRO 

CEP: 63.270-000 - PORTEIRAS -CEARÁ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4428/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de dezembro de 2015.

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Porteiras/CE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863066 e o código CRC 782B7A16.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53900.003595/2014-81

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E
COMUNIDADES DE PORTEIRAS

 

Em atenção ao Memorando n° 4428/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.004859/2013

 Em trâmite;

 Processo em apuração, e ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015,
às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0884375 e o código CRC 7C69FEBC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27072/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.003595/2014-81

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Sociedade de Assistência ao Idoso e
Comunidades de Porteiras - SAICP, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porteiras/CE, por meio da Portaria nº
2370, publicada no DOU de 12/11/2002, e Decreto Legislativo nº 232, publicado no
DOU de 08/07/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/07/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, teve seu pedido de
renovação de outorga registrado no SEI em 11/06/2014, conforme histórico de
andamento do processo, subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 
                             

    
       

  REQUERENTE

          
        

Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades
de Porteiras - SAICP
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QUADRO DIRETIVO

           

Luiz Carlos Coutinho de Araujo - Presidente

Sanny Alexandre dos Santos - Vice-Presidente

Cicera Batista de Sousa Silva - 1ª Tesoureira          

Francisca Tanha Pereira Dantas - 2ª Tesoureira

Maria Rivania Beserra Morais Lavor - 1ª Secretária

Wellingtania Rodrigues Vidal - 2ª
Secretária                                                 

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 04 a 06
do evento SEI
(0019481)

            

  
   
     

 2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

O k , página 02 do
evento SEI
(0859953) do
documento
53900.068065/2015-
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60

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, página 03 do
evento SEI
(0019481)

Páginas 12 a 16 do
evento SEI
(0793089) do
documento
53900.057171/2015-
18

      

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 10 do
evento SEI
(0019481)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 16 do
evento SEI
(0019481)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 02 do
evento SEI
(0019481)      
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 11 a 15
do evento SEI
(0019481)

            

 

4 .                                 Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0884375).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 23/12/2015, às 08:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 23/12/2015, às 09:32, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 01/02/2016, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/02/2016, às 15:22,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001
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Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0862152 e o código CRC E0F8617A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.003595/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08/07/2014, a autorização outorgada à Sociedade de Assistência
ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porteiras / CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.003595/2014-81 e nº 53650.000906/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08/07/2014, a
autorização outorgada à Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de
Porteiras - SAICP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porteiras / CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0890767)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 95



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 2

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.003595/2014-81

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0890767), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  
Ok, página 01 do evento SEI (0019481),
em 11/06/2014, conforme histórico de
andamento do processo.

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 10 do evento SEI (0019481)
     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 16 do evento SEI (0019481)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0019481)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 04 a 06 do evento SEI
(0019481)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0859953) do
documento 53900.068065/2015-60

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, página 03 do evento SEI (0019481)

Páginas 12 a 16 do evento SEI (0793089)
do documento 53900.057171/2015-18

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 11 a 15 do evento SEI
(0019481)
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0884375).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 01/02/2016, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0890645 e o código CRC A7933C08.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 687/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.003595/2014-81 e nº 53650.000906/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08/07/2014, a
autorização outorgada à SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES
DE PORTEIRAS - SAICP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porteiras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980215 e o código CRC 16F82AEF.
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EM Nº 199/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.003595/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 08/07/2014, a autorização outorgada à Sociedade de
Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Porteiras / CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0980223 e o código CRC B1478D39.
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 11/05/2016 16:21:28

Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Operador: Pedro Paulo Verano de Souza

Ofício: 3930925

Data prevista de publicação: 12/05/2016

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

8986242 ATOPORTARIA Nº 687.rtf
aa8b922a98c22697

f7074fd49e32024c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 212,59

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 212,59

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3930925

1 de 1 11/05/2016 16:22
Outros (origem externa) Comprovante (1129037)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 108



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.925213 8 68110000021259
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003930925
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 212,59
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras
Rua Princesa Isabel, s/n
Porteiras, CE - CEP: 63.270-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3930925 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.925213 8 68110000021259
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003930925
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 212,59 212,59

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3930925 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras
Rua Princesa Isabel, s/n
Porteiras, CE - CEP: 63.270-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17376/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LUIZ CARLOS COUTINHO ARAÚJO
Representante Legal da Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de
Porteiras
Rua Princesa Isabel, s/n
63.270-000 / Porteiras – CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135062 e o código CRC 2F5CF96A.
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Nº 110, sexta-feira, 10 de junho de 2016 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016061000003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 418,
DE 9 DE JUNHO DE 2016

Aprova o projeto da empresa S4 SOLAR
DO BRASIL LTDA. para fins de concessão
dos incentivos fiscais do Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da
Indústria de Semicondutores (PADIS).

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 5o da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, com a redação dada
pelo art. 57 da Lei no 12.715, de 18 de setembro de 2012, e con-
siderando o disposto nos incisos I e II do art. 8º da Medida Provisória
nº 726, de 12 de maio de 2016, e o que consta no processo MCTI no

01200.002039/2015-62, de 3 de junho de 2015, resolvem:
Art. 1o Aprovar o projeto de pesquisa e desenvolvimento da

empresa S4 SOLAR DO BRASIL LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

16.928.792/0001-07, objetivando sua habilitação no Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicon-
dutores - PADIS, para a realização das seguintes atividades:

I - na fabricação de células fotovoltaicas: a difusão ou pro-
cessamento físico-químico; e/ou

II - na fabricação de módulos fotovoltaicos: o corte, en-
capsulamento e teste.

Parágrafo único. Em relação à atividade descrita no inciso II
a empresa deverá observar o disposto na Portaria Interministerial
MCTI/MDIC no 1.045, de 2 de outubro de 2014.

Art. 2o Para a realização das atividades de difusão ou pro-
cessamento físico-químico, bem como de corte, encapsulamento e
teste e comercialização dos produtos referidos nos incisos I e II do
art. 1o, para os modelos relacionados no processo MCTI no

01200.002039/2015-62, de 3 de junho de 2015, serão concedidos os
incentivos fiscais previstos nos arts. 2o, 3o e 4o do Decreto no 6.233,
de 11 de outubro de 2007.

§ 1o Os incentivos de que tratam os incisos I, II e III do art.
2o e os incisos I e II do art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007,
vigorarão até 22 de janeiro de 2022, conforme o disposto no art. 64
da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007.

§ 2o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, para a realização das atividades
de difusão ou processamento físico-químico de células fotovoltaicas,
vigorarão por 16 (dezesseis) anos, contados a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, conforme o disposto no inciso I do art. 65 da
Lei no 11.484, de 2007.

§ 3o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, para a realização das atividades
de corte, encapsulamento e teste de módulos fotovoltaicos, vigorarão
por 12 (doze) anos, contados a partir da data de publicação desta
Portaria, conforme o disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11 . 4 8 4 ,
de 2007.

Art. 3o Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto de
Importação - II incidentes sobre máquinas, aparelhos, instrumentos,
equipamentos e ferramentas computacionais - software, para incor-
poração ao ativo imobilizado, e sobre insumos, importados pela em-
presa S4 SOLAR DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica beneficiária do
PADIS, desde que destinados às atividades referidas no art. 1o, con-
forme previsto no § 5o do art. 3o da Lei no 11.484, de 2007, e no
inciso IV do art. 2o do Decreto no 6.233, de 2007, e relacionados nos
Anexos II, III e IV ao referido Decreto, da seguinte forma:

I - até 22 de janeiro de 2022, nos termos da alínea "a" do
inciso I do art. 23-A do Decreto no 6.233, de 2007, no caso das
células fotovoltaicas; e

II - até 31 de dezembro de 2020, nos termos do inciso II do
art. 23-A do Decreto no 6.233, de 2007, no caso dos módulos fo-
tovoltaicos.

Art. 4o Para efeitos do disposto nos arts. 2o e 3o desta Por-
taria, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens
estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem
por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 5o Os critérios insumo-produto e insumo-capacidade de
produção são os constantes do Processo acima identificado e poderão
ser atualizados pela empresa e auditados pela Administração, a qual-
quer tempo.

Art. 6o Para usufruir dos incentivos fiscais de que trata esta
Portaria, a empresa deverá ser habilitada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - SRFB, conforme previsto no art. 5o do Decreto no

6.233, de 2007.
Parágrafo único. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-

vações e Comunicações informará a SRFB sobre a publicação da
Portaria no Diário Oficial da União, para que seja iniciado o processo
de habilitação, nos termos da Instrução Normativa nº 852, de 13 de
junho de 2008.

Art. 7o As notas fiscais relativas à aquisição ou comer-
cialização de produtos e serviços vinculados ao PADIS deverão fazer
expressa referência a esta Portaria e ao ato de habilitação da empresa
junto à SRFB.

Art. 8o A habilitação junto à SRFB poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto no

6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido Decreto ou
nesta Portaria.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS ANTONIO PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

PORTARIA Nº 687, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.003595/2014-81
e nº 53650.000906/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
08/07/2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE DE ASSISTÊN-
CIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE PORTEIRAS - SAICP,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Porteiras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 764, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.001546/2014-12
e nº 53710.000772/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS RADIODIFUSORES E MOVIMENTO POPULAR
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE PEDRO LEOPOLDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Pedro Leopoldo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.084/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 193ª Reunião Ordinária, ocorrida em
02 de junho de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.000061/2016-59
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 003/96
Próton: 81.070/2015
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente e importação de milho geneticamente modificado,
concluiu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Mon-
santo do Brasil Ltda. (CQB 003/96) solicita autorização para li-
beração planejada no meio ambiente e importação de milho gene-
ticamente modificado milho algodão resistente a insetos e tolerante ao
glifosato COT102 × MON 15985 × MON 88913, resultante do cru-
zamento, através de melhoramento genético clássico, entre o algodão
MON 15985, o algodão COT102 e o algodão MON 88913. Os ex-
perimentos serão realizados em Sorriso/MT e Santa Helena de
Goiás/GO. A área total será de 1,25496 hectares e a área com OGM
será de 0,6912 hectares. Fica autorizada a importação de 21,76 kg de
sementes (32 amostras com 0,68 kg) da Monsanto Caribe, Porto Rico
- EUA. O local de Quarentena será o IAC em Campinas (SP) ou o
CENARGEN em Brasília (DF). O local de destino das sementes após
a quarentena vegetal será a Estação Experimental de Uberlândia, com
posterior transporte para as Estações Experimentais em Santa Helena
de Goiás - GO e Sorriso - MT.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.085/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 193ª Reunião Ordinária, ocorrida em 2
de junho de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000221/2016-60
Requerente: GDM Genética do Brasil Ltda.
CQB: 367/13
Endereço: Rod. Celso Garcia Cid (PR 445), Km 88, Sentido

Sertanópolis, Cambé-PR
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
Ementa: A requerente solicita à CTNBio autorização para

conduzir liberação planejada no meio ambiente de soja geneticamente
modificada resistente a insetos e tolerante a herbicidas - soja MON
87701 × MON 89788 × MON 87708 × MON 87751, com o intuito de
selecionar linhagens adaptadas e com alto potencial produtivo para as
condições ambientais brasileiras. Os ensaios serão conduzidos nas
Unidades Operativas de Passo Fundo/RS, Santa Bárbara do Sul/RS,
Cambé/PR, Sertanópolis/PR, Palotina/PR, GDM-Marechal/PR, GDM-
Maracaju/MS, GDM-Rio Verde/GO (Propriedade GDM), Rio Ver-
de/GO (Faz. São Tomaz São Pedro), Jataí/GO, Santa Helena de
Goiás/GO, GDM-Sorriso/MT, Sinop/MT e Nova Mutum/MT. A área
total da LPMA será de 8,45 ha e a área com parcelas GM será de
2,57 ha. A CTNBio considera que essa atividade não é potencial-
mente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou de
agravos à saúde humana e animal. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.086/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 193ª Reunião Ordinária, ocorrida em 2
de junho de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000412/2016-21
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 03/96
Endereço: Avenida Nações Unidas, 12.901, 7º, 8º e 9° an-

dares, São Paulo (SP)
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)/im-

portação
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Monsanto do Brasil Ltda. solicitou à CTNBio au-
torização para conduzir liberação planejada no meio ambiente e im-
portação de 102,4 kg de sementes do milho MON 87411, resistente a

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.083/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 193ª Reunião Ordinária, ocorrida em
02 de junho de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.005905/2015-77
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 003/96
Próton: 80.759/2015
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de milho geneticamente modificado, concluiu DE-
FERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Monsanto do
Brasil Ltda. (CQB 003/96) solicita autorização para liberação pla-
nejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado milho
resistente a insetos MON 89034 × MIR162, o milho geneticamente
modificado resistente a insetos MON 89034 e o milho geneticamente
modificado resistente a insetos MIR162. Os experimentos serão rea-
lizados em Sorriso/MT, Campo Novo Parecis/MT, Santa Helena de
Goiás/GO, Uberlândia /MG e Rolândia/PR. A área total será de
1,5859 hectares e a área com OGM será de 0,5376 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.003595/2014-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE
PORTEIRAS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195465 e o código CRC CF73AEC8.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.003595/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08/07/2014, a autorização outorgada à Sociedade de Assistência
ao Idoso e Comunidades de Porteiras - S A I C P, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porteiras / CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.003595/2014-81
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
27072/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244289 e o código CRC 52D14C70.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003595/2014-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 08/07/2014, a autorização outorgada
à Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - S A I C P, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Porteiras / CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Despacho GSRAD 1244289         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 118



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.003595/2014-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE
PORTEIRAS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725803 e o código CRC BAA8128E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 1725803
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.003595/2014-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE
PORTEIRAS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725804 e o código CRC 6A335D6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 1725804
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.003595/2014-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADES DE
PORTEIRAS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 27072/2015/SEI-MC (Evento SEI 0862152) e do
Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC (Evento SEI 0890767), encaminho a Exposição
de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725819 e o código CRC 0C78D791.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.003595/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
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dez anos, a partir de 08 de julho de 2014, a autorização outorgada à Sociedade de
Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Porteiras / CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 1725819
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.003595/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08 de julho de 2014, a autorização outorgada à Sociedade de
Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porteiras /
CE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1771616 e o código CRC 4C0948B0.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 1771616
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883793 e o código CRC 8AF952FD.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 1883793
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EM nº 00519/2017 MCTIC 
  

Brasília, 31 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.003595/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 
de julho de 2014, a autorização outorgada à Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de 
Porteiras - SAICP, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Porteiras / CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.003595/2014-81
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2125060 e o código CRC BDBBAB2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 2125060
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328040)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 153



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.003595/2014-81.

Entidade: Associação de Assistência ao Idoso e Comunidade de Porteiras -
AAICP

Assunto: Retificação da Portaria.

 

 

1.                Constatou-se a necessidade de retificação da Portaria nº 687/2016/SEI-
MC (0980215), publicada no DOU em 10/06/2016 (1180154), para que conste a
mesma denominação constante no CNPJ da entidade, conforme documento
4390395. Sendo assim, onde se lê "Sociedade de Assistência ao Idoso e
Comunidades de Porteiras - SAICP", leia-se "Associação de Assistência ao Idoso e
Comunidade de Porteiras - AAICP". 

 

2.                Após a publicação da retificação no DOU, os autos serão
encaminhados ao Senhor Ministro, para assinatura da Exposição de Motivos e
posterior devolução à Casa Civil.    

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
10:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4347653 e o código CRC 37F4C532.

 
Minutas e Anexos
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Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 4347653
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.459, DE 26 DE JULHO DE 2019

Institui a Iniciativa Brasileira de Nanotecnologia,
como principal programa estratégico para incentivo
da Nanotecnologia no país.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° Instituir a Iniciativa Brasileira de Nanotecnologia (IBN), como Política
Nacional para o Desenvolvimento da Nanotecnologia, com vistas a criar, integrar e
fortalecer ações governamentais na área, com foco na promoção da inovação na
indústria brasileira e no desenvolvimento econômico e social.

Art. 2° A IBN tem por objetivos:
I - estruturar a governança e coordenar os esforços do Estado na temática

de nanotecnologia;
II - promover o avanço e o fortalecimento científico, tecnológico e a

inovação nacional relacionados às propriedades da matéria em escala nanométrica;
III - estimular o desenvolvimento conjunto de novas tecnologias e a

transferência de conhecimentos e tecnologias, associados à nanotecnologia, da
academia para os setores público e privado, com vistas à geração de riqueza, emprego
e crescimento nacional;

IV - mobilizar, articular e fomentar os atores nacionais públicos e privados
para atuarem coordenadamente no desenvolvimento de processos, produtos,
instrumentação e inovações na área de nanotecnologia;

V - garantir a universalização do acesso à infraestrutura avançada na área
de nanotecnologia para produção, caracterização, escalonamento e desenvolvimento
tecnológico para a comunidade científica e para os setores público e privado; e,

VI - promover a formação, capacitação e fixação de recursos humanos, a
educação em nanotecnologia e sua divulgação.

Art. 3° Os seguintes temas serão priorizados no âmbito da IBN:
I - nanomateriais e nanocompósitos;
II - nanossensores e nanodispositivos;
III - nanomateriais de base biológica;
IV - nanofármacos e nanomedicina;
V - nanossegurança;
VI - saúde;
VII - meio ambiente;
VIII - agronegócio e alimentos;
IX - energia;
X - defesa e segurança nacional; e,
XI - mobilidade e infraestrutura urbana.
Parágrafo único. Outros temas poderão ser priorizados pelo gestor da IBN,

de acordo com a demanda da área de nanotecnologia.
Art. 4° Os eixos estratégicos de fomento da IBN, alinhados com o Plano de

Ação de Ciência, Tecnologia e Inovação para Tecnologias Convergentes e Habilitadoras
2018-2022, serão:

I - estabelecimento do marco regulatório da área;
II - implementação do Programa Nacional de Nanossegurança;
III - promoção e continuidade dos processos de formação de recursos

humanos especializados;
IV - fortalecimento de ambientes inovadores;
V - criação e fomento de Centros de Inovação em Nanotecnologia e

Materiais Avançados; e,
VI - intensificação da cooperação internacional em nanotecnologia.
Art. 5° Serão considerados como ações e programas estratégicos e

estruturantes da IBN:
I - Sistema Nacional de Laboratórios em Nanotecnologias (SisNANO);
II - redes do Sistema Brasileiro de Tecnologia (Sibratec) relacionadas à

nanotecnologia;
III - Programa de Certificação de Nanoprodutos;
IV - redes de pesquisa e desenvolvimento em nanotecnologia;
V - ambientes promotores de inovação, como parques tecnológicos,

incubadoras e aceleradoras de empresas, centros de inovação, dentre outros; e,
VI - cooperações internacionais envolvendo nanotecnologias.
Art. 6° Os principais instrumentos e fontes de fomento da IBN poderão

incluir:
I - recursos investidos em atividades de pesquisa tecnológica e

desenvolvimento de inovação tecnológica pelas empresas beneficiárias da Lei n° 11.196,
de 21 de novembro de 2005 (Lei do Bem);

II - recursos investidos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e
inovação pelas empresas beneficiárias da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 (Lei
da Informática);

III - recursos investidos em projetos de pesquisa, desenvolvimento e
inovação pelas empresas beneficiárias da Lei n° 13.755, de 10 de dezembro de 2018
(Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística);

IV - recursos dos Fundos Setoriais do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (FNDCT); e,

V - fonte orçamentária ordinária.
Art. 7° As principais, mas não exclusivas, agências de fomento, programas e

instituições parceiras da IBN serão:
I - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq),

no fomento à pesquisa científica e tecnológica e na formação de pesquisadores em
nanotecnologia;

II - a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), no fomento à ciência,
tecnologia e inovação em empresas, universidades e institutos tecnológicos em
nanotecnologia;

III - a Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (EMBRAPII), na
exploração das sinergias entre instituições de pesquisa tecnológica, empresas e
indústrias que se beneficiam de nanotecnologia; e,

IV - o Sistema Nacional de Laboratórios em Nanotecnologias (SisNANO),
como laboratórios de referência, indutor da inovação e suporte à nanotecnologia.

Art. 8° A Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Inovação em Tecnologias
Estratégicas (CGTE), do Departamento de Tecnologias Estruturantes (DETEC), da
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação (SEMPI), do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), ou sua equivalente, será responsável
pela gestão da IBN.

Art. 9° As ações estratégicas da IBN serão discutidas e propostas no âmbito
do Comitê Interministerial de Nanotecnologias (CIN) e do Comitê Consultivo de
Nanotecnologia e Novos Materiais (CCNANOMAT).

Art. 10 A IBN será avaliada e revisada periodicamente com base nos
indicadores de desempenho eleitos junto ao Plano de Ação de Ciência, Tecnologia e
Inovação para Tecnologias Convergentes e Habilitadoras 2018-2022.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 687, DE 10 DE MAIO DE 2016, publicado em 10 de junho de 2016,
Seção 1, pagina nº 03.

Onde se lê: "Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP",
Leia-se: "Associação de Assistência ao Idoso e Comunidade de Porteiras - AAICP".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 900, DE 9 DE MAIO DE 2016, publicado em 31 de maio de 2016,
Seção 1, pagina nº 05.

Onde se lê: "Rádio Clube da Vida - VIDA FM",
Leia-se: "Rádio Clube Vida".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 092, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016, publicado em 12 de fevereiro de
2016, Seção 1, pagina nº 65.

Onde se lê: "Rancho Verde Viva - RVV",
Leia-se: "ONG Vida".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 2624, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado em 23 de junho de 2017,
Seção 1, pagina nº 08.

Onde se lê: "Associação Comunitária Atividade de Juquiá",
Leia-se: "Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 130, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016, publicado em 15 de fevereiro de
2016, Seção 1, pagina nº 48.

Onde se lê: "Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM",
Leia-se: "Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaracá FM".

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.296-SEI, DE 2 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XIX do art. 73, Capítulo IV, Anexo XI, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no D.O.U. de 28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.013526/2005-39, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOSEFA ÁLVARES, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Gravatá/PE, o canal
50 (cinquenta), correspondente à faixa de frequência de 686 a 692 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de a entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel, em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 4.762, DE 6 DE AGOSTO DE 2019

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) ao CONDOMÍNIO
TORTUGAS, CNPJ 54.360.060/0001-44, associada à autorização para execução de Serviço
Limitado Privado.

MARCELO SCACABAROZI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3.622, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.018700/2019-02.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA, CNPJ 23.893.422/0001-39, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Batalha/PI.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATO Nº 3.831, DE 21 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.021373/2019-68.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RCA FM, CNPJ 17.861.189/0001-00, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aramari/BA.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATO Nº 3.930, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.018290/2019-91.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Comunicação

Multimídia, expedida à M DE L FEITOSA & CIA. LTDA, CNPJ nº 14.118.419/0001-57, por
meio do Ato nº 2391, de 08/04/2015, publicado no DOU de 15/04/2015, tendo em
vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro nos
arts. 133 e 139, da Lei nº 9472, de 16/07/1997.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

Comprovante PUB_DOU_RET_08/08/2019 (4483086)         SEI 53900.003595/2014-81 / pg. 162

erica.avelino
Realce



 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.003595/2014-81.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO E COMUNIDADE DE
PORTEIRAS - AAICP.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/08/2019, às 18:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/08/2019, às 19:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483100 e o código CRC 3A71DDC9.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.003595/2014-81,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Assistência ao idoso e
Comunidade de Porteiras - AAICP, inscrita no CNPJ nº 06.746.721/0001-21, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 08 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porteiras, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27072/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 687, de 10 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 10/06/2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 4483100
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.003595/2014-81,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Assistência ao idoso e
Comunidade de Porteiras - AAICP, inscrita no CNPJ nº 06.746.721/0001-21, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 08 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porteiras, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27072/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 687, de 10 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 10/06/2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/08/2019, às 10:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4519160 e o código CRC E13BD0D4.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 4519160
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EM nº 00821/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.003595/2014-81,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de  Assistência  ao  idoso e  Comunidade de  Porteiras  -  AAICP,  inscrita  no CNPJ nº 
06.746.721/0001-21, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de julho de 2014, o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porteiras, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27072/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 687, de 10 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 10/06/2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37689/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003595/2014-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4712080 e o código CRC A332BC58.

Referência: Processo nº 53900.003595/2014-81 SEI nº 4712080
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